
Processo nº 3.581/2022.

Do: Departamento de Compras e Licitações:

Atendendo à Câmara Municipal, por seu

Presidente, Sr. José Carlos Fantin (Ofício nº 146/2022), que encaminhou

requerimento do Senhor Vereador Ednaldo Barbosa Pereira, vimos

prestar as seguintes informações:

Questão 1) - Todos os editais de licitação da Prefeitura de Barra Bonita
são divulgados de forma ampla e transparente, na forma determinada
pela Lei de Licitações (Lei Federal nº 8.060/93), estando abertos aos
interessados que atuem nos ramos pertinentes aos respectivos objetos
licitados, desde que preencham os requisitos necessários.

A propósito, no presente exercício foram realizados e já concluídos os
seguintes certames na modalidade Concorrência Pública, com indicação
dos respectivos participantes:

Concorrência Pública nº 002/2022 - Empresas Imobiliária Oliveira Eireli
Epp, (CNPJ 54.713.425/0001-77), Tesser Serviços Agrícolas Ltda Me,
(CNPJ| 11.526.115/0001-30) e RTB Soluções Ltda, (CNPJ
54.713.425/0001-77).

Concorrência Pública nº 003/2022 - Empresa Rodrigo Aparecido Moral
Me, (CNPJ 26.860.024/0001-04).

Concorrência Pública nº 004/2022 - Empresa Tesser Serviços Agrícolas
Ltda Me, (CNPJ 11.526.115/0001-30).

Concorrência Pública nº 005/2022 - Empresa Antonio Carlos Canóla
Júnior Epp, (CNPJ 31.772.774/0001-64).

Concorrência Pública nº 006/2022 - Empresa Tesser Serviços Agrícolas
Ltda Me, (CNPJ 11.526.115/0001-30).

Concorrência Pública nº 007/2022 - Empresas Antônio Aparecido Vieira
De Almeida Ltda Me, (CNPJ 36.990.431/0001-90) e Amanda Lucheis Me,

(CNPJ 34.884.426/0001-77).

/



Questão 2) - Para as licitações de outorga de concessão administrativa
de direito de uso, como as referidas pelo vereador, não existe nenhum
impedimento editalício quanto à participação da mesma empresa em
mais de um certame, desde que atenda aos critérios estabelecidos no
instrumento convocatório.

Anexamos cópia dos editais, das publicações e das atas das licitações
mencionadas pelo Requerente, ficando à disposição para outros
esclarecimentos que se fizerem necessários.

À Secretaria Municipal de Governo, para

as providências de praxe.

Barra Bonita, 09 de maio de 2022.

De Zerlin
Departamento de Compras e Licitações
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requerimento do Senhor Vereador Ednaldo Barbosa Pereira, vimos

prestar as seguintes informações:

Questão 1) - Todos os editais de licitação da Prefeitura de Barra Bonita
são divulgados de forma ampla e transparente, na forma determinada
pela Lei de Licitações (Lei Federal nº 8.666/93), estando abertos aos
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Me, (CNPJ 26.860.024/0001-04).

Concorrência Pública nº 004/2022 - Empresa Tesser Serviços Agricolas
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Concorrência Pública nº 005/2022 - Empresa Antonio Carlos Canóla
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De Almeida Ltda Me, (CNPJ 36.990.431/0001-90)e Amanda Lucheis Me,
(CNPJ 34.884.426/0001-77).



Questão 2) - Para as licitações de outorga de concessão administrativa
de direito de uso, como as referidas pelo vereador, não existe nenhum
impedimento editalício quanto à participação da mesma empresa em
mais de um certame, desde que atenda aos critérios estabelecidos no
instrumento convocatório.

Anexamos cópia dos editais, das publicações e das atas das licitações
mencionadas pelo Requerente, ficando à disposição para outros
esclarecimentos que se fizerem necessários.

À Secretaria Municipal de Governo, para

as providências de praxe.

Barra Bonita, 09 de maio de 2022.

=)
//

Peter Cleison Zerlin
Departamento de Compras e Licitações
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE EDITAL

Recebi 01 (uma) via do Edital e dos Anexos da Licitação, na

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, de nº 004/2022, para fornecimento da

cotação solicitada, no prazo previsto no instrumento convocatório.

Razão Social:         Endereço:

Bairro: Cidade: Estado:

Fone(s): Fax:

E-mail:

Contato:

Nome legível Carimbo (Empresa) e Assinatura

RG: Data do recebimento/retirada : 
Senhor Licitante:

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa no caso de
alterações ou retificações do edital, é OBRIGATÓRIO que Vossa Senhoria
preencha o presente comprovante de recebimento do Edital e remeta-o ao
Departamento de Compras e Licitações, em mãos, por meio do fax (14) 3641-4001
ou pelo e-mail: compras(Dbarrabonita.sp.gov.br.

A não remessa deste recibo eximirá a Prefeitura da Estância Turística de Barra
Bonita da responsabilidade de comunicar a essa empresa, por meio de fax ou e-
mail, sobre eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório ou
quaisquer outras informações adicionais referentes a presente licitação, não sendo
admitida qualquer reclamação posterior.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 036/2022

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022

RETIRADA DO EDITAL:
Local: Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça Nhonhô de Salles, n.º 1.130 -
Centro - Barra Bonita - SP, das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas.

RECEBIMENTODA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Local: Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130 -
Centro - Barra Bonita/SP, até às 9:00 horas do dia 18 de abril de 2022.

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES:
Local: Prédio da Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita - SP, na Praça Nhonhô de
Salles, n.º 1.130. Dia: 18 de abril de 2022, às 9:15 horas.

DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito Municipal da EstânciaTurística de Barra Bonita, Estado de
São Paulo, comunica aos interessados que se acha aberta a licitação, na modalidade
Concorrência Pública, de nº 004/2022, autorizada pela Lei Municipal nº 3.440, de 21 de
dezembro de 2021, com as alterações da Lei Municipal nº 3.444, de 22 de fevereiro de 2022, e

que será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores.

As propostas deverão obedecer às especificaçõesdeste instrumento convocatório e seus
anexos, que dele fazem parte integrante.

1- OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 A presente licitação visa a outorga de concessão administrativa de direito real de uso
do imóvel abaixo identificado a pessoa jurídica de direito privado, que deverá destiná-lo
à construção, instalação e funcionamento de empresa de natureza industrial, comercial
ou de prestação de serviços. nos termos da Lei Municipal nº 3.440, de 21 de dezembro de
2021, com as alterações da Lei Municipal nº 3.444, de 22 de fevereiro de 2022, conforme as

condições constantes deste Edital, a serem cumpridas pela licitante vencedora e que serão objeto
do contrato administrativo a ser formalizado, cuja minuta fica fazendo parte integrante deste.

1.1.1 O imóvel de propriedade do Município e objeto da concessão é assim descrito e
caracterizado:
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Um lote de terreno urbano, de formato regular, sob o nº 07, da quadra nº 09, do Parque Industrial
São Domingos, situado nesta cidade e Comarca de Barra Bonita/SP, com área total de 1.228,92
m?, objeto da matrícula nº 9.130, livro 02, Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis
de Barra Bonita.

1.2 A Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Formação Profissional e

Tecnologia da Informação, realizará, juntamente coma licitante interessada, visita técnica no
local objeto da concessão.

1.2.1 A visita técnica deverá ser agendada em dias úteis, no horário normal de expediente da
Prefeitura, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, através do telefone (14)
9.9799.2493, com o Sr. Paulo Roberto Martini.

1.2.2 A visita técnica deverá ser agendada, impreterivelmente, até o dia 14 de abril de 2022.

1.2.3 Após a realização da visita, a Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e Tecnologia da Informação fornecerá ao interessado um Atestado de
Realização de Visita Técnica.

2- PRAZO E CONDIÇÕESPARA ASSINATURADO CONTRATO

2.1 A licitante vencedora deverá assinar o contrato de concessão no prazo de OS (cinco) dias,
contados de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo do
pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor estabelecido para o contrato.

2.1.1 O proprietário ou os eventuais sócios da empresa licitante não poderão ser pessoas
impedidas ou suspensas de contratar com o Poder Público Municipal.

2.2 Fica designado, como local de retirada do instrumento de contrato, o Departamento de

Compras e Licitaçõesda Prefeitura, na Praça Nhonhô Salles, nº 1.130.

2.3 Nos termos do $ 2º do art. 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, poderá a Administração, quando
a convocada não aceitar ou não retirar o instrumento de contrato, no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação independentementeda cominação do art. 81 do diploma legal citado.

3- PRAZOS DO CONTRATO

3.1 A concessão de direito real de uso do imóvel será outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos,
em consonância com o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 3.440/2021, e se converterá
em doação, desde que cumpridas, pela concessionária,todas as exigências previstas no referido
diploma legal, neste Edital e no respectivo contrato administrativo, expressamente atestadas
pelo Poder Executivo Municipal, em processo administrativo próprio.

3.2 O prazo da concessão será contado a partir da assinatura do Termo de Concessão.

A
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4- PRAZO PARA ENTREGA E CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO

4.1 O Município dará posse do imóvel à concessionáriaapós a assinaturado contrato, devendo
o bem ser destinadoà construção, instalaçãoe funcionamento de empresa de natureza industrial.

4.2 Após a assinatura do instrumento de contrato de concessão, a concessionária deverá
apresentar o projeto arquitetônico da construção e o cronograma físico-financeiro da obra
a ser realizada, em conformidade com os termos da proposta apresentada, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, para análise e aprovaçãopelos órgãos competentesdo Município.

4.2.1 Após aprovado o referido projeto, a concessionáriadeverá iniciar a mobilização e as obras
em até 30 (trinta) dias e concluí-las em conformidadecom o prazo definido na sua proposta e

no cronograma de construção, quando a empresa deverá estar em plena, regular e permanente
atividade no local.

4.3 O imóvel será concedido no estado em que se encontra, cujas condições serão conhecidas
na visita técnica prevista no item 1.2 deste edital.

4.4 A empresa vencedora não poderá paralisar suas atividades no local durante o prazo da

concessão, sem justo motivo devidamentereconhecido pelo Município, sob pena de revogação.

4.5 O descumprimento do prazo estabelecido nos itens 4.2 e 4.2.1 e das obrigações estabelecidas
no Edital implicará na revogação automática da concessão, sem qualquer ônus ao Município,
que poderá realizar nova licitação para nova concessão do imóvel.

4.6 A edificação de novas obras ou ampliações por parte da concessionária somente poderão
ser executadas mediante autorizaçãoexpressa do concedente; as construções levantadasna área
se acederão ao solo e incorporar-se-ão ao patrimônio público municipal, sem nenhuma
indenização ou direito de retenção.

4.7 Será de responsabilidade única e exclusiva da concessionária elaborar todos os projetos
complementares inerentes ao seu empreendimento, tais como o elétrico, hidráulico, de combate
a incêndios, de acessibilidade e os demais, todos com responsável técnico.

4.8 As condições oferecidas na proposta constituirão parte integrante da concessão e a sua
inobservância acarretará a rescisão contratual, sendo vedada qualquer prorrogação de prazos.
notadamente os de construção, e também alterações de quaisquer condições da proposta,
notadamentequanto ao número de empregos diretos e área construída comprometidos.

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar da Concorrência Pública nº 004/2022 todas as pessoas jurídicas que

atenderem os requisitos do presente Edital e comprovarem as condições de habilitação exigidas
no Item 7.

n

/
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5.2 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial deverão apresentar na fase
de habilitação o Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP, sem o qual não poderão participar desta
licitação.

5.3 Não poderá participar da presente Concorrência Pública:

a) Empresa consorciadasob qualquer forma;

b) Empresa ou pessoa física dela integrante que esteja em débito com a Prefeitura da
Estância Turísticade Barra Bonita;

c) Pessoa jurídica ou física dela integrante que estejam suspensas ou impedidas de
contratar com o Poder Público.

5.4 Nenhuma pessoa, ainda que munidade procuração,poderárepresentarmais de uma empresa
junto à PrefeituranestaConcorrência Pública, sob pena de exclusão das licitantes representadas.

6 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

6.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa estará sujeita a pena de suspensão de
seu direito de licitar e de contratar com a Administração,pelo prazo de até 02 (dois) anos.

6.2 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato ou não iniciar o cumprimento do contrato,
sem justificativa aceita pela Administração, dentro do prazo estabelecido, bem como o
inadimplemento na execução do contrato de concessão, implicará na aplicação das seguintes
sanções:

a) advertência;

b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso
na entrega da obra, serviço ou bem;

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pela recusa na assinatura do
Contrato ou na retirada do pedido de fornecimento ou por infração a quaisquer das
cláusulas e itens deste Edital e seus anexos;

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do
Contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da licitante, sem prejuízo da
responsabilidadecivil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir pelas perdas
e danos a que der causa;

e) suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita/SP por prazo não
superior a 02 (dois) anos, no caso de recusa da assinatura do Contrato sem motivo
justificável;
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

6.3 Na hipótese da não execução da obra, de sua paralisação ou de retardamento não motivados,
ou ainda em caso de desvio da finalidade da concessão, a Administração poderá aplicar outras
penalidadesprevistas na Lei Federal nº 8.666/93.

6.4 A importância relativa à(s) multa(s) será cobrada administrativa ou judicialmente da
infratora.

6.5 O valor da(s) multa(s) será atualizado monetariamente,nos termos da legislação aplicável.

6.6 As importâncias relativas às multas serão pagas, pela concessionária, após a respectiva
notificação, no prazo que lhe for assinalado. Se o valor da multa ou indenização devida não for
recolhido conforme determinadopela Administração,será acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês a partir da data do inadimplemento, e cobrado administrativa ou
judicialmente.

6.7 As penalidades previstas neste Edital são independentes e a aplicação de uma não exclui a
de outras.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativasou penais
previstas no Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais diplomas
legais aplicáveis a matéria.

6.9 De qualquer sanção imposta, a concessionáriapoderá, no prazo máximo de cinco dias úteis,
contados da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura, devidamente fundamentado.

6.10 Para fins de valor do contrato e aplicação das sanções, será considerado o valor da
avaliação do imóvel concedido.

7- DA HABILITAÇÃO

7.1 Para participar da presente Concorrência Pública, o interessado deverá apresentar os

documentos abaixo relacionados, dentro de envelope fechado e indevassável, fazendo constar
em sua parte externa o seguinte:

“PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA”
“CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 004/2022”
“ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS”
“(NOME DA LICITANTE)”

7.2 Do conteúdo do envelope “Documentos de Habilitação”:

/
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7.2.1 HabilitaçãoJurídica.

a)

b)

c)

d)

e)

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea anterior;

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

Certificado de MicroempreendedorIndividual.

7.2.2 Regularidade Fiscal.

a)

b)

f)

g)

h)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver,
relativa a sede da licitante, desde que pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto da licitação;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a Tributos Mobiliários:

Prova de situação regular perante a Seguridade Social (INSS);

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Para a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será aceita certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

7.2.3 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo III deste Edital, visando o exercício do direito de preferência previsto
na Lei Complementar Federal nº 123/06.
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7.2.3.1 Fica assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do
certame, para que a licitante vencedora que se utilizou do exercício do direito de preferência
previsto na Lei Complementar nº 123/06 apresente documento atualizado da Receita Federal
comprovando o porte da empresa.

7.2.3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.2.3.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.3.4 A não regularização da documentação,no prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou na revogação da licitação.

7.2.4 Qualificação Econômico-Financeira: Certidão Negativa de Falência ou recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da data designada para abertura do envelope
“documentação”.

7.2.5 Outras Comprovações:

a) Atestado de visita técnica, fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
conforme item 1.2;

b) Comprovação, fornecida por meio de declaração da licitante, que a mesma cumpre o
disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo II deste

Edital;

c) As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou
extrajudicial, deverão apresentar o competente plano de recuperação, devidamente
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, certificando que se encontram
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, nos termos da
Lei Federal 8.666/93;

d) Caso uma empresa em recuperação judicial venha a se sagrar vencedora do certame,
deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, cópia do ato de nomeação do
administradorjudicial, ou, se o administradorfor pessoajurídica, o nome do profissional
responsávelpela condução do processo e, ainda, comprovação documental (declaração,
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador) de que o plano de
recuperação judicial está sendo cumprido.

é NNo
//
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OBSERVAÇÃO: Será aceita, como prova de regularidade fiscal, Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo respectivo órgão fazendário.

7.2.6 Somente poderão participar da presente licitação empresas que não estejam sob falência,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou hajam sido suspensas do direito de licitar com
esta Administração e/ou declaradas inidôneas por ato do Poder Público, nos termos do inciso
IV do artigo 87 da Lei n.º 8.666/93.

7.2.7 Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta licitação, empresas que
tenham dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico que sejam servidor da Administração
Municipal de Barra Bonita.

7.2.8 Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser apresentados no original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

7.2.8.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.2.9 Na hipótese de não constar o prazo de validade nas certidões apresentadas, a

Administração somente aceitará como válida as expedidas até 90 (noventa) dias antes da data
de realização da Concorrência Pública.

7.2.10 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8 - DAS PROPOSTAS

8.1 As propostas deverão ser apresentadasdentro de envelope fechado e indevassável, fazendo
constar em sua parte externa:

“PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA”
“CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 004/2022”
“ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA”
“(NOME DA LICITANTE)”

8.2 As propostas deverão ser apresentadaspreenchidasà máquina ou impressas, em linguagem
clara, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, devidamente
assinadas pela licitante, conforme o modelo do Anexo I, devendo conter:

a) Indicação dos itens de julgamento previstos no item 9.3 deste instrumento

convocatório, expressos em algarismos e por extenso;
b) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias da data do

encerramentodesta licitação;
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c) Declaração, afirmando que:

c.1) Inexiste impedimento de a empresa licitar e contratar com a Administração;

c.2) Entre os dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicos da empresa não

há servidor da Administração Pública Municipal de Barra Bonita;

c.3) Visitou o imóvel objeto do certame e conhece todas as condições locais para

o cumprimento das obrigações da concessão;

c.4) O imóvel objeto do certame se prestará exclusivamente aos fins previstos na

Lei Municipal nº 3.440/2021, com as alterações da Lei Municipal nº 3.444,

de 22 de fevereiro de 2022:

c.5) Compromete-sea gerar o número de empregos formais diretos (com Carteira

Profissional de Trabalho assinada) indicado na proposta para o efetivo

funcionamento do empreendimento;

c.6) Tem conhecimento de todos os termos deste Edital e de seus Anexos.

d) Descrição da atividade a ser desenvolvida no local, que deveráobedeceràs normas

legais e a proposta desta Concorrência;
e) Croqui da obra a ser edificada no local, com a indicação do tipo de edificação e

da área construída total (em metros quadrados).

8.3 O valor final do imóvel avaliado pelo Município é de R$ 178.979,91 (Cento e setenta e

oito mil e novecentos e setenta e nove reais e noventa e um centavos).

9 - CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO

9.1 No julgamento das propostas, a Comissão de Licitação obedecerá aos seguintes critérios:

9.2 A análise da documentação pela Comissão visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital, sendo desclassificadas as empresas que não apresentarem a

documentaçãoexigida no item 7 deste edital.

9.3 As empresas classificadas serão selecionadas através da maior pontuação auferida, com
observância dos seguintes itens de julgamento:

! - Números de empregos diretos:

e Des (mínimo)a 6 empregos =2 pontos
e De7a8 empregos =4 pontos

e De9a 10 empregos = 6 pontos

e 11 empregos ou mais = 10 pontos
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II - Área construída:

e De 100 (mínimo) a 200 metros quadrados de construção = 1 ponto

e De 201 a 300 metros quadrados de construção = 4 pontos

e De 301 a 400 metros quadrados de construção = 6 pontos

e De 401 a 500 metros quadrados de construção =8 pontos

e Acima de 500 metros quadrados de construção = 10 pontos

HI - Tempo para instalação e efetivo funcionamento da empresa:

e Até 12 meses = 10 pontos

e Demais de 12 meses até 24 meses = 6 pontos

e Demais de 24 meses até 36 meses = 4 pontos

e Demais de 36 meses até 48 meses = 2 pontos

e Mais de 48 meses até 72 meses (prazo máximo) = 1 ponto

9.4 Em caso de empate, terá preferência, respectivamente, a licitante microempresa ou de
pequeno porte e a com maior tempo de constituição e efetivo funcionamento.Permanecendoo
empate, a escolha será realizada mediante sorteio em ato público, na presença das empresas
interessadas empatadas.

10 - CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDAS PROPOSTAS

10.1 Não se admitirá proposta que apresente prazos e condições não previstas neste edital.

10.2 Não se consideraráqualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes.

10.3. Será desclassificadaa licitante cuja proposta:

a) Não apresente algum dos documentos exigidos no Edital;
b) Não estiver assinada por pessoa(s) devidamente credenciada(s):

c) Não estiver redigida em português, à exceção de termos técnicos que sejam de

uso corrente no Brasil;
d) Apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial;

e) Não apresentar qualquer um dos critérios de pontuação.

11 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS

11.1 Os recursos serão aplicados de conformidadecom o artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações posteriores.

11.2 Será firmado contrato entre o Município e a licitante vencedora, cuja minuta segue anexo
para conhecimento dos interessados (Anexo IV).

No/
rá
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12 - RESCISÃO POR INEXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1 A concessão será revogada, sem direito a qualquer indenização ou retenção de benfeitorias
em favor da concessionária,nas seguintes condições:

a) Não cumprimento das normas estabelecidas no presente Edital;

b) Paralisação das atividades por prazo superior a 60 (sessenta) dias, sem justificativa
escrita dirigida ao Município;

c) Falência da empresa.

13 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

13.1 Os interessados poderão obter todas as informações referentes a esta licitação, junto ao

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância Turística da Barra Bonita,
localizadana PraçaNhonhô de Salles, nº 1.130, na cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
pessoalmente ou por meio de telefone (14) 3641-4001.

14 - DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL

14.1 Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento da

documentação/propostas,qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar as disposiçõesdeste Edital.

14.2 As impugnaçõesdevem ser apresentadaspor escrito e dirigidas ao subscritor deste Edital,
até o prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega dos envelopes, nos termos do
artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93, protocolada junto à Prefeitura da Estância Turística da
Barra Bonita e endereçada ao Departamento de Compras e Licitações, diariamente das 8:00 às

11:30 e das 13:00 às 16:00 horas, no horário normal de expediente da Prefeitura.

14.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório,em despacho fundamentado, será designada
nova data para a realização deste certame.

14.4 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamenteimpugnado o Edital, implicará
na plena aceitação das condições nele estabelecidas por parte das interessadas.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 As empresas interessadasdeverão estar legalmente constituídas, com regularidade fiscal e

tributária perante os órgãos governamentais.

15.2 A concessão de direito real de uso, objeto desta licitação, será outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos, desde que mantido o efetivo e contínuo funcionamento das atividades industrial,
comercial ou de prestação de serviços da concessionáriano local e desde que cumpridas todas
as exigências contidas na Lei Municipal nº 3.440/2021, com as alterações da Lei Municipal nº
3.444, de 22 de fevereiro de 2022 e neste Edital, expressamente atestadas pelos órgãos
municipais competentes, em processo administrativo.
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15.3 A empresa concessionária não poderá dispor e nem onerar o imóvel concedido, sob
nenhum título.

15.4 Será de inteira responsabilidade da concessionária as despesas de manutenção e de
conservação do local, bem como os encargos trabalhistas, securitários, previdenciáriose outros
decorrentes do contrato mantido com seus empregados e outros ainda que possam surgir.

15.5 Será, ainda, de responsabilidadeexclusiva da concessionáriao pagamento correspondente
aos encargos provenientes de consumo de água, esgoto, energia elétrica e internet, bem como
aqueles decorrentes dos serviços de limpeza, higienização, manutenção e conservação,
vigilância, seguro contra incêndio, vistoria de corpo de bombeiros, instalação de sistema de
telefonia e todos os que forem necessários ao bom funcionamento das atividades ali exercidas,
bem como de quaisquer outros encargos ou tributos que vierem a ser instituídos por Lei.

15.6 Por ocasião da abertura dos envelopes, a licitante poderá se fazer representarpor preposto
ou procurador, munido do respectivo instrumento, com a firma devidamente reconhecida de

seu subscritor, valendo esse instrumento para todas as fases subsequentes da licitação.

15.7 Fica facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.8 Toda construção e benfeitoria realizadas pela concessionáriaintegrarão o imóvel público
e, em caso de revogação da concessão, serão incorporados ao patrimônio público municipal,
sem direito a qualquer retenção ou indenização.

15.9 A Administração reserva-se no direito de revogar a presente licitação, por motivo de

interesse público.     Barra Bonita, 10 de márço de 2022. 
A



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhô de Salles n.º 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029

Fone/Fax (14) 3641.4001 - E-mail: comprasQbarrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF46.172.888/0001-40

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÕES

 
ANEXO I- CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022

Nome da Empresa:

CNPJ nº:

Endereço: Bairro:

Telefone: E-mail da empresa:

Cidade: Estado: CEP:

Nome do Sócio Administrador:

E-mail Pessoal:    
     ITEM|DESCRIÇÃODO CRITÉRIO DE JULGAMENTO QUANTIDADE

. . (número por
01 Números de empregos diretos a serem criados

extenso)

, (número por
02 Area construída do empreendimento

extenso)

E Tempo para instalação e efetivo funcionamento da (número por

empresa extenso)

Prazo de Validade da proposta .................ane e e a cua usa ) dias (no mínimo
60 dias), a partir da data de sua apresentação.

A Empresa . inscrita no CNPJ sob o nº   
por intermédio de seu representante legal abaixo-assinado,DECLARA, sob as penas da lei e

para todos os fins e efeitos, que:

1) Inexiste qualquer impedimento legal desta empresa em licitar e contratar com a

Administração;
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2) Não há dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicos desta empresa que sejam

servidores da AdministraçãoPública Municipal de Barra Bonita;

3) Visitou o imóvel objeto do certame e conhece todas as condições locais para o

cumprimentodas obrigações da concessão;

4) O imóvel objeto do certame se prestará exclusivamente aos fins previstos na Lei
Municipal nº 3.440/2021, com as alterações da Lei Municipal nº 3.444, de 22 de

fevereiro de 2022:

5) Compromete-se a gerar o mínimo de (número por extenso) empregos formais
diretos (com Carteira Profissional de Trabalho assinada) para o efetivo funcionamento

do empreendimento;

6) Tem plena ciência de todos termos, condições e requisitos do Edital e dos Anexos da

Concorrência Pública nº 004/2022.

Atividade a ser desenvolvida no imóvel (descrever):  
Apresentamos, anexo a esta, croqui da obra a ser edificada no local, com a indicação do tipo de

edificação e da área construída total (em metros quadrados).

Barra Bonita, ........de ee de 2022.

CARIMBO/CNPJ E ASSINATURADO REPRESENTANTELEGAL DA EMPRESA
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ANEXO II - MODELODE DECLARAÇÃODE SITUAÇÃO REGULARPERANTE O

MINISTERIO DO TRABALHO

EO essasBsparasseDi do RCOUrearec direres . representante legal da

4199)65:APR » interessada em participar da

Concorrência Pública nº 004/2022, da Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa supracitada encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observânciado disposto no inciso XXXHI

do artigo 7º da Constituição Federal.

oeresasraecaenerreererentosa nmsdDo deio de 2022.

Assinatura do representante legal
Nº do RG.

LM

)
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃODE MICROEMPRESAOU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

E aasasartenmagntmito mes edi ie SNS BE CESSA ADA GERAL SERENA RARE , declaro sob as penas

da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,que a empresa

(denominação da pessoa juridica), CNP sl” sessaosmsemazesesecaperaquiscrmucmmprorEsoaue vempero é

microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramentoprevisto

na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos teor declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempateno procedimento licitatório da Concorrência Pública nº 004/2022,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita.

es esasaaa ão Res EINE Asa CUUS PER aNçaS 5 ema E ssmsn GR ZUM,

Assinatura do representante legal
Nº do RG

N
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

EDITAL Nº 036/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 004/2022

& CONTRATO DE CONCESSÃOADMINISTRATIVA DE DIREITO REAL DE USO £

Pelo presente instrumento de contrato de concessão
administrativa de direito real de uso, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE BARRA BONITA, entidade de Direito Público Interno, com endereço
na Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130, nesta cidade, neste ato representada pelo seu
Prefeito, JOSÉ LUIS RICI, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado
nesta cidade, denominado simplesmente CONCEDENTE, e, de outro lado, a empresa

RR , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................., com sede na ...,
neste ato representada por » aqui denominada simplesmente
CONCESSIONÁRIA,têm entre si justos e contratados a realização do objeto descrito
na Concorrência Pública nº 004/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1 - Constitui objeto deste contrato a concessão administrativa de
direito real de uso de imóvel que deverá ser destinado à construção, instalação e

funcionamento de empresa de natureza industrial, comercial ou de prestação de
serviços, devendo a CONCESSIONÁRIAobservar, em sua execução, o cumprimento
das normas estabelecidas na Lei Municipal nº 3.440, de 21 de dezembro de 2021,

com as alterações da Lei Municipal nº 3.444, de 22 de fevereiro de 2022, no Edital,
nas condições de sua proposta e nos demais documentos integrantes da
Concorrência Pública de nº 004/2022, cujas cláusulas ficam ratificadas e passam a
fazer parte integrante deste.

1.1 O imóvel objeto deste contrato de concessão administrativa
de direito real de uso é o identificado no item 1.1.1 do Edital, a saber:

“Um terreno urbano, de formato regular, sob o nº 07, da Quadra
nº 09, do Parque Industrial São Domingos, situado nesta cidade e Comarca de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, com área total de 1.228,92 m?, objeto da Matrícula nº

9.130, livro 02, Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis de Barra Bonita”.

LPArt

V)

)
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1.2 - O presente contrato é lavrado por determinação contida no

despacho homologatório da licitação proferido no respectivo processo, estando nas
condições determinadas pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, a cujas normas
sujeitam-se às partes contratantes.

2 - À concessão da unidade perdurará da data da assinatura deste
contrato pelo prazo de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº
3.440/2021, convertendo-se então em doação, desde que cumpridas, pela
CONCESSIONÁRIA, todas as exigências previstas no referido diploma legal, neste
Edital e neste contrato.

2.1 - O prazo da concessão será contado a partir da presente
data, mediante termo próprio.

2.2 - No caso de revogação da concessão, a CONCESSIONÁRIA
deverá devolver a unidade concedida, livre e desembaraçadasde pessoa e coisas,
em perfeitas condições de uso, sendo que toda construção e benfeitoria realizadas
pela CONCESSIONÁRIA integrarão o imóvel público e será incorporado ao
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer retenção ou indenização.

2.3 - A posse da unidade objeto deste contrato é concedida nesta
mesma data à CONCESSIONÁRIA,mediante assinatura em termo próprio, anexo ao
presente instrumento.

2.4 - A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar o projeto
arquitetônico de construção a ser realizada, com .............(......) metros quadrados,
na forma de sua proposta, e o cronograma físico-financeiro da obra em até 60

(sessenta) dias, contados desta data, para análise e aprovação pelos órgãos
competentes do Município.

2.4.1 Após aprovado o referido projeto de construção, a

CONCESSIONÁRIAdeverá iniciar a mobilização e as obras em até 30 (trinta) dias e
concluí-las em até ...... (.....) meses, na forma de sua proposta e do respectivo
cronograma físico-financeiro, quando a empresa deverá estar em plena, regular e
permanenteatividade no local.

2.4.2 A CONCESSIONÁRIAnão poderá paralisar suas atividades
no local durante o prazo da concessão, sem justo motivo devidamente reconhecido
pelo Município, sob pena de revogação. LA

NO

)
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2.4.3 O descumprimentodos prazos estabelecidos nos itens 2.4

e 2.4.1 e das obrigações do item 2.4.2 implicará na revogação automática da

concessão, sem qualquer ônus ao Município, que poderá realizar nova licitação para
nova concessão do imóvel.

2.4.4 A edificação de novas obras ou ampliações por parte da
CONCESSIONÁRIA somente poderão ser executadas mediante autorização
expressa do CONCEDENTE, as construções levantadas na área se acederão ao solo
e incorporar-se-ão ao patrimônio público municipal, sem nenhuma indenização ou
direito de retenção.

2.4.5 Não será permitida à CONCESSIONÁRIA a inclusão de
casa de moradia, tampouco a inclusão de quaisquer tipos de residência, seja em
prédio separado ou anexo à construção original.

2.4.6 As condições oferecidas na proposta da
CONCESSIONÁRIA farão parte da concessão e a inobservância de qualquer delas
acarretará a rescisão contratual, sendo vedada qualquer prorrogação de prazos,
notadamente os de construção, e também alterações de qualquer das condições da
proposta, notadamente quanto ao número de empregados e de área construída.

“3 - Serão obrigações da CONCESSIONÁRIA, no cumprimento
deste contrato:

a) Gerar, no mínimo, ........ (......) formais diretos, comprovados
por meio de Carteira Profissional de Trabalho assinada, desconsiderados os seus
sócios e representantes, a partir do efetivo funcionamento do empreendimento,
conforme consta de sua proposta;

b) Manter ininterruptamente no local, durante todo o prazo da
concessão, a atividade industrial declarada perante o Município, sujeitando-se à
retomada do imóvel, em caso de descumprimento;

c) Elaborar todos os projetos complementares, tais como o

elétrico, hidráulico, de combate a incêndios, de acessibilidade e os demais, todos com
responsável técnico, bem como pagar as tarifas de água, esgoto, energia elétrica e
internet, bem como aquelas despesas decorrentes dos serviços de limpeza,
higienização, manutenção e conservação, vigilância, seguro contra incêndio, vistoria
de corpo de bombeiros, instalação de sistema de telefonia e todos os que forem
necessários ao bom funcionamentodas atividades ali exercidas: . 

N
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d) Cumprir todas as determinações da legislação ambiental e,

consequentemente, obter os licenciamentos dos órgãos competentes, se for o caso;

e) Arcar com a remuneração e com os encargos trabalhistas,
securitários, previdenciários e outros, decorrentes da relação empregatícia com os
seus empregadose demais gastos eventuais que possam surgir;

f) Responsabilizar-se pela indenização por danos causados a

terceiros por culpa e/ou dolo da mesma e de seus empregados ou prepostos;

9) Arcar com eventuais indenizações civis, trabalhistas ou
acidentárias, bem como com o atendimento das exigências administrativas,
inexistindo qualquervínculo empregatíciodo seu pessoal para com o CONCEDENTE;

h) Prestar contas anualmente, até o prazo máximo de 31 de
janeiro, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Formação
Profissional, de suas atividades, devendo comprovar que continua preenchendo os
requisitos e encargos contidos na Lei Municipal nº 3.440/2021, com as alterações da
Lei Municipal nº 3.444, de 22 de fevereiro de 2022, no Edital e neste Contrato, sob
pena de ter revogada a concessão, sem prejuizo da fiscalização rotineira da referida
Secretaria;

i) Sempre que solicitado pelo CONCEDENTE, franquear a
entrada da fiscalização municipal e entregar os documentos que comprovem o
cumprimentodas obrigações da concessão, sob pena de ter revogado o benefício.

3.1 - O descumprimentode qualquer das obrigações estipuladas
no Edital e neste contrato implicará na revogação da concessão, com o retorno do
imóvel ao patrimônio público, sem qualquer direito de retenção ou indenização.

3.2 - À presente concessão é pessoal, sendo intransferível, no
todo ou em parte.

4 - Serão obrigações do CONCEDENTE, no cumprimento deste
contrato:

a) Disponibilizar o imóvel objeto da concessão para a

CONCESSIONÁRIA,devidamente livre e desimpedido; PR[E
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b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato de

concessão, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Formação Profissional;

c) Aplicar as penalidades previstas no Edital, neste Contrato e na

legislação de regência, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações por
parte da CONCESSIONÁRIA.

4.1 - Uma vez cumpridas todas as obrigações e encargos
decorrentes da concessão, inclusive o prazo a que alude o artigo 4º da Lei Municipal
nº 3.440/2021, assistirá à CONCESSIONÁRIA o direito ao recebimento de escritura
pública de doação do imóvel objeto deste instrumento.

4.2 - Todas as despesas decorrentes da lavratura da escritura
pública de doação do imóvel, inclusive o recolhimento de impostos e emolumentos,
correrão por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIAbeneficiária.

5 - Em caso de infração de quaisquerdas cláusulasdeste contrato
por parte da CONCESSIONÁRIA,ficará a mesma sujeita ao pagamentode uma multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da
eventual revogação da concessão e das demais penalidades previstas no Edital da
licitação e na Lei Federal nº 8.666/93.

6 - Reconhece a CONCESSIONÁRIAo direito do CONCEDENTE
de rescindir administrativamente este contrato, com as consequências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento, conforme o disposto no artigo 77 da Lei Federal
nº 8.666/93.

6.1 - Os motivos, a forma e as consequência da rescisão serão
reguladas pelo disposto nos artigos 78 a 80, da citada Lei nº 8.666/93, bem como
aquelas previstas no Edital.

7 - À execução deste contrato reger-se-á pelas normas da Lei
Federal nº 8.666/93, bem como da Lei Municipal nº 3.440/2021, cujas normas serão
aplicadas para dirimir os casos omissos.

8 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra Bonita para resolver
quaisquer questões decorrentes, direta ou indiretamente, do presente contrato.

pr
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente

instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma e para um só efeito, juntamente
com duas testemunhas.

Barra Bonita, .............

Concedente:

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
JOSE LUIS RICI - PREFEITO MUNICIPAL

Concessionária:

Testemunhas: 
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Em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, o Edital de

nº 036/2022, referente a Concorrência Pública nº 004/2022, foi publicado no

átrio do Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, na data de 11

de março de 2022, para conhecimento e consulta de todos os interessados.

/

Peter Cleison Zerlin
Departamento de Compras e Licitações
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EDITALNº 037/2022- CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 005/2022 . K )

OBJETO: Outorga de concessão administrativade direito real de uso de um lote de terreno urbano, de A
formato regular, sob o nº 05, da quadra nº 09, do loteamento Parque Industrial São Domingos, situado
nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP, com área total de 614,46 m2. Encerramento: Entrega dos

envelopes documentação e proposta: Até o dia 19 de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos

envelopes: Dia 19 de abril de 2022, às 9:15 horas.

* BAIXAR ARQUIVO

EDITAL Nº 036/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 004/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativade direito real de uso de um lote de terreno urbano, de

formato regular, sob o nº 07, da quadra nº 09, do Parque IndustrialSão Domingos, situado nesta cidade
e Comarca de Barra Bonita/SP, com área total de 1.228,92 m?. Encerramento: Entrega dos envelopes
documentação e proposta: Até o dia 18 de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 18 de

abril de 2022, às 9:15 horas.

 
& BAIXAR ARQUIVO

EDITALNº 035/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 003/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativade direito real de uso de um lote de terreno urbano, de

formato irregular, sob o nº 09, da Quadra nº 19, do Parque Industrial São Domingos, situado nesta

cidade e comarca de Barra Bonita/SP, com área total de 1170,15 m?. Encerramento: Entrega dos

envelopes documentação e proposta: Até o dia 14 de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos

envelopes: Dia 14 de abril de 2022, às 9:15 horas.

& BAIXAR ARQUIVO

EDITALNº 034/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 002/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativade direito real de uso de uma gleba de terras denominada
FazendaSão Domingos - Gleba B-2-1-B Remanescente e Gleba B-2-1-B/8, situada nesta cidade e comarca

de Barra Bonita/SP,com área total de 11.005,44 m?, Encerramento:Entrega dos envelopes documentação
e proposta: Até o dia 13 de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 13 de abril de 2022,

às 9:15 horas.

&“ BAIXAR ARQUIVO

EDITALNº 033/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022  
OBJETO: Contratação de empresa especializada, devidamente registrada no CREA/CAU, com

Zaf IH 11/03/2022 16:12
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DECRETO Nº 6.160, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

institui o fomeio de Truco. Bocha e

Bilhar na Estância Turistica de Barra
Bonita e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra

Bonita, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
ihe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Municipal nº

3.288, de 14 de março de 2019,

DECRETA
Art. 1º Fica instituído o Torneio de Truco, Bocha e Bilhar

na Estância Turística de Barra Bonita, a se realizar dia 19 de
março de 2022, em comemoraçãoao 139º Aniversário de
Barra Bonita.

Art. 2º Nos termos da Lei Municipal nº 3.208, de 14 de

março de 2018, ficamfixadasas premiações aos vencedores
de cada modalidadedo torneio instituído por este Decreto,

na seguinte proporção:

'-— Truco e Bocha, valor por dupla:

a) 1º colocada — R$ 800,00 (oitocentos reais);

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA

BONITA º
AVISO DE LICITAÇÃO .

EDITAL Nº 034/2022 - CONCORRENCIAPUBLICA Nº
002/2022

OBJETO: Outorga de concessãoadministrativade direito

real de uso de uma gleba de terras denominada Fazenda
São Domingos - Gleba B-2-1-B Remanescentee Gleba 8-2-
1-B/8, situada nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP,
com área total de 11.005,44 m?. Encerramento:Entrega dos
envelopes documentaçãoe proposta: Até o dia 13 de abril de

2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 13 de abril

de 2022, às 9:15 horas,

EDITAL Nº 035/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
003/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de

direito real de uso de um lote de terreno urbano, de formato

irregular. sob o nº 09, da Quadra nº 19, do Parque industrial
São Domingos, situado nesta cidade e comarca de Barra
Bonita/SP, com área total de 1.170,75 m”. Encerramento:

Entrega dos envelopes documentaçãoe proposta: Até o dia
14 de abril de 2022 às 93:00 horas. Abertura dos envelopes:
Dia 14 de abril de 2022, às 9:15 horas. 

12º colocada — R$ 500,00 (quinhentos reais),

ci 3º colocada — R$ 300,00 (trezentos reais).

H - Bilhar, valor individual:

a) 4º colocado — R$ 800,00 (oitocentos reais);

b) 2º colocado — R$ 500,00 (quinhentos reais),

c) 3º colocado — R$ 300,00 (trezentos reais).

Art, 3º As regras e demais disposições do Torneio de
Truco, Bocha e Bilhar na Estância Turistica de Barra Bonita

e Juventude.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão

nor conta das dotações orçamentáriaspróprias constantes
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art, 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

10 de março de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RIC!

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

SecretárioMunicipal de Governo

EDITAL Nº 036/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
004/2022

OBJETO: Outorga de concessãoadministrativade direito
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sob o nº 07, da quadra nº 09, do Parque industrial São
Domingos, situado nesta cidade e Comarca de Barra Bonita/
SP, com área total de 1.228,92 m”. Encerramento: Entrega
dos envelopes documentação e proposta: Até o dia 18 de
abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 18

de abril de 2022, às 9:15 horas,

EDITAL Nº 037/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
005/2022

OBJETO: Outorgade concessãoadministrativade direito
real de uso de um iote de terreno urbano, de formato regular,
sob onº 05, da quadra nº 09, do loteamentoParque industrial
São Domingos, situado nesta cidade e comarca de Barra
Bonita/SP, com área total de 614,48 mº. Encerramento:
Entrega dos envelopes documentaçãoe proposta: Até o dia
19 de abril de 2022 às 8:00 horas. Abertura dos envelopes:
Dia 19 de abril de 2022, às 9:15 horas.

EDITAL Nº 038/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
006/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de
direito real de uso de um lote de terreno urbano, de formato
regular, sob o nº 05 - porção “A”, da quadra nº 08, do Parque
industrial São Domingos, situado nesta cidade e comarca de 

. Publicação Oficial do Municipiode Barra Bona, conformeecorada à Lei Orgânica nº OZQNRA,de ZO de abri de 2021
Uiário Oficialassinado digitabneateconfonneMP so 2002,de POA gurantindaautenticidade,validade Jurídica+ integridade. Co

Paraconferirooriginal,acesse:https:/Awwwdice.com.br/verificador:2d3b-4aa9-ecbb-4c81
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sexta-feira, 11 de março de 2022

sem formaçãoacadêmica),para o ano letivo presencialde 2022
por um periodo estimado de 200 (duzentos)dias letivos presen-
ciais, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivosperiodos,
para os alunos do EnsinoFundamentale EducaçãoInfantil das

escolas municipais de Araras/SP. As inscriçõespoderão ser rea-
lizadaspermanentementee iniciam-seno dia 14/03/22 e serão

analisadaspela SecretariaMunicipal de Educação.Os envelopes
com os documentos de habilitação deverão ser protocolados
na SecretariaMunicipal de Administração — Departamento de

Compras,localizado à Rua Pedro Alvares Cabral nº 83 — Cen-

tro — Araras/SP, das 09h às 16h, de segundafeira à sexta feira.
Todos os esclarecimentosnecessáriospoderão ser obtidos

pelo e-mail comprasGararas.sp.gov.br,telefone 19.3547-3107
Araras,10 de março de 2022,
ÉLCIO RODRIGUESJÚNIOR

SecretárioMunicipal de Administração 
PREFEITURAMUNICIPALDE AREALVA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022

HOMOLOGAÇÃO
ELSON BANUTHBARRETO,

Prefeito Municipal de Arealva,Estadode São Paulo.

TENDO em vista o resultado obtido no Pregão Presencial
nº 005/2022, cujo objeto é o Contratação de empresa espe-
cializada para a execução de obra de RecapeamentoAsfáltico
a base de CBUQ com 3cm de espessuraacabado, quarteirões
das ruas, LaudelinoJosé do Nascimento,rua Dos Trabalhadores,
Artur Robtan,Avenida da Saudade,Júlio Evangelista,Domingos
Marques, rua Boiadeira, ruas Augusto José Miranda e Arlindo
Francisco Bueno, município de Arealva,do Município de Arealva,
incluindo todos os materiais,mão de obra e serviços,tipo menor
preço sob regime de empreitada por preço global, conforme
condiçõese especificaçõesque seguem e conforme Convênio
celebrado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional!
Sub Secretariade Convênioscom Municipios e Entidades Não
Governamentaise o Municipio de Arealva, conforme Termo de

Convênio nº 100103/2022, realizado conforme Ata da Sessão

Pública,na data de 09/03/2022, com a presença doPregoeiro
Oficial e da Equipede Apoio desta municipalidade,HOMOLOGO
todo o procedimentos e fica homologada a decisão proferida
pela ComissãoPermanentede Licitaçõese autorizada à contra-
tação da empresaH, AIDAR PAVIMENTAÇÃOE OBRAS LTDApelo
valor global de R$ 630.400,00, com todas as demaiscondições,
conforme Edital.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar
da data de publicaçãodeste ato, para que o vencedor assine o

respectivoContrato, podendo ainda, sujeitar-seàs penalidades.
Atealva, 10 de março de 2022,
ELSON BANUTHBARRETO

PrefeitoMunicipal
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADADE PREÇOSN.º 001/2022
PROCESSON.º 006/2022
A Comissão Permanente de Licitações, designados pela

Pontaria nº 3,568, de 03 de Janeirode 2.022, em contormidade
com o que constano ProcessoLicitatório n.º 006/2022,ADJUDI-

CA a Licitação na modalidadeTomadade Preços n.º 001/2022,
tipo Menor Preço Global, à empresa EPC CONSTRUÇÕES LTDA

EPP o objeto da licitação:Contrataçãode empresaespecializada
para a execuçãode obras e Construçãode Praça de Skate em

ConcretoArmado, incluindo todos os materiais, mão-de-obra é

serviços afins e correlatos na modalidade e Tomadade Preços

do po menor preço sob regimede empreitadapor preçoglobal,
conforme Convênio celebrado com o Estadode São Paulo por
intermédio da Secretariade Esportese o Municipio de Arealva,
ConveniorepasseNGAP SESPnº 195/2021 ProcessoSESP-PRC

2021-00274-DM,no valor global R$ R$157.492,63.
Arealva,10 de março de 2022,
ComissãoPermanentede Licitações

 

PREFEITURAMUNICIPALDE ARTUR NOGUEIRA,

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIALnº 003/2022
O Municipio de Artur Nogueira,estado de São Paulo torna

publico e para conhecimentodos interessadosque realizará lici-
tação conformeacima. OBJETO: Aquisiçãode material esportivo
para utilização nos treinamentos e competiçõesdos alunos do
“PROJETOCENTRO DE FORMAÇÃOESPORTIVAVOLEIBOL", con-
forme condições,quantidades e exigênciasestabelecidasneste
edital e seus anexos. Data da sessão pública dia 25/03/2022, às

09h00,junto ao Departamentode Licitações.Os Envelopesdeve-
rão ser protocoladosaté às 08h45 do dia 25/03/2022, junto ao

Departamentode Compras.O edital completo será disponibiliza-
do atravésdo site;uww.arturnogueira.sp.gov.br(Portalda Trans-

parência),Demaisinformações:Departamentode Licitações,sito
AvenidaXV de Novembro,1400— Artur Nogueira/SP— Fone (19)
3827-9700- Ramal 9705.Artur Nogueira,10 de março de 2022.

CAIO VINICIUS RODRIGUES GOMES

Secretáriode Esportese Lazer

Autoridade Competente— Decretonº 128/2021
AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIALnº 005/2022
O Municipio de Artur Nogueira, estadode São Paulo torna

público e para conhecimento dos interessados que realizará
licitação conforme acima, OBJETO: Aquisição de KIT LANCHE
contendo (sucode caixinha, barra de cereale bolinho), embala-
dos individualmente,para alunos do “Projeto Centro de Forma-

ção Esportiva”, conforme condições,quantidades e exigências
estabelecidasnesteedital e seusanexos.Data da sessão pública
ia 28/03/2022, às 14h00, junto ao Departamento de Licita-
ções, Os Envelopesdeverão ser protocolados até às 13h45 do
dia 28/03/2022, junto ao Departamento de Compras.O edital
completo será disponibilizado através do site:wwuarturno-
gueita.sp.gov.br(Portal da Transparência),Demais informações:
Departamento de Licitações, sito Avenida XV de Novembro,
1400 —Artur Nogueira/SP— Fone (19) 3827-9700— Ramal 9705.
Artur Nogueira,10 de março de 2022

CAIO VINICIUSRODRIGUES GOMES

Secretáriode Esportese Lazer

Autoridade Competente— Decretonº 128/2021
TERMO DE SESSÃOFRACASSADA — PE. 008/2022
O Municipio de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, torna

público que a Sessão foi fracassadanessa data, conforme Pre-

gão Eletrônicoacima citado, que tem como objeto, a Aquisição
de veiculoautomotor novo, zero km, tipo SUV viatura e serviços
de Adesivagem.Artur Nogueira, 10 de março de 2022. ANDRÉ
RENAN SEGATTO— Pregoeiro.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO— PE 026/2021
O Município de Artur Nogueira, Estadode São Paulo, torna

publica à adjudicação do Pregão Eletrônico nº 026/2021, cujo
objeto é à aquisição de mobiliários para composiçãodos leitos
de retaguarda do centro de apoio de triagem 30 COVID-A9 à

empresa:ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI- CNPJ07.554.943/0001-
05 no valor total de R$ 10.039,82 - (dez mil, trinta é nove reais
e oitenta e dois centavos); CIRURGICA IZAMED LTDA — CNP)

12.967.916/0001-02no valor total de R$ 530,00(quinhentos
e trinta reais); GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITA-

LARES EIRELI — CNPJ 32,158.543/0001-28 no valor total de

R$ 11.768,00 (onze mil, setecentos e sessenta e oito reais);
SANTA CLARA MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARESLIDA
— 35.042.019/0001-85 no valor total de R$ 2.760,00 (dois mil
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e setecentose sessenta reais). Artur Nogueira, 18 de agosto de|
2021. RAFAEL PADILHA ZOPOLATO— Pregoeiro.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PE 026/2021
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna |

publica a homologaçãodo Pregão Eletrônico nº 026/2021,cuja
objeto é a aquisiçãode mobiliários para composiçãodos leitos
de retaguarda do centro de apoio de triagem ao COVID-19à

empresa:ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI- CNP) 07.554.943/0001-
05 no valor total de R$ 10.039,82 - (dez mil, trinta e novereais
e oitenta e dois centavos);CIRURGICA IZAMED LTDA - CNPJ

12.967.916/0001-02no valor total de R$ 530,00 (quinhentos
e trinta reais); GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES EIRELI — CNPJ 32,158.543/0001-28 no valor total de

R$ 11.768,00 (onze mil, setecentos e sessenta e oito reais);
SANTA CLARA MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARESLTDA
= 35.042.019/0001-85no valor total de R$ 2.760,00 (dois mil
e setecentose sessentareais), Artur Nogueira, 18 de agosto de

TERMO DE ADJUDICAÇÃO —PE 076/2021
O Municipio de Artur Nogueira,estado de São Paulo, torna

publica a adjudicaçãodo Pregão Eletrônico nº 076/2021, cujo
objeto é a contratação de empresapara confecção de carnês

de IPTU e Taxas para exercíciode 2022, conforme Anexo |, parte
integrante do edital, tendo como detentora da Ata a empresa:
SMARAPD INFORMATICALIDA - CNPJ nº 50.735.505/0001-72
no valor total de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).
Artur Nogueira,19 de Novembrode 2021. JAQUELINE CHICHUR-
RA SILVA— Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-—PE 076/2021
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publica a homologaçãodo Pregão Eletrôniconº 076/2021, cujo
objeto é a contrataçãode empresapara confecçãode carnêsde

IPTU é Taxas para exercíciode 2022, conforme Anexo |, parte
integrante do edital, tendo como detentora da Ata a empresa:
SMARAPD INFORMÁTICALTDA - CNPJ nº 50.735.505/0001-72
no valor total de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais),
Artur Nogueira, 19 de Novembrode 2021. FERNANDO ARRIVA-

BENE, Secretáriode Plane. Estrat. Desen, SustentávelHabitação
- Autoridade Competente— DecretoNº 128/2021

AVISO DE ADJUDICAÇÃO — TP 001/2021
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publica a adjudicaçãoda Tomadade Preços nº 001/2021, cujo
objato é a contratação de empresaespecializadana construção
da Casa da Juventude,conforme Termo de Referênciaque faz
parte integrante do edital, para a empresa: CONTISA CONS-
TRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ Nº 17.948.362/0001-01,
no valor global de R$ 821.481,91 (oitocentos e vinte e um mil
quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e um centavos)
Artur Nogueira,O8 de março de 2022. À ComissãoPermanente
de Licitação.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO— TP 001/2021
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publica 3 homologaçãoda Tomada de Preços nº 001/2021,cujo
objeto é a contrataçãode empresaespecializadana construção
da Casa da Juventude,conforme Termo de Referênciaque faz

parte integrante do edital, para à empresa: CONTISA CONS-

TRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ Nº 17.948.362/0001-01,
no valor global de R$ 821.481,91 (oitocentos e vinte e um mil
quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e um centavos),
Artur Nogueira, 08 de março de 2022. LUCAS SIA RISSATO—

Prefeito Municipal.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO —TP 001/2022
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publica a adjudicaçãoda Tomada de Preços nº 001/2022, cujo
objeto é a contratação de Contratação de empresa especia-
lizada na execuçãode Quadra de Grama Sintética no Jardim
Sacilotto Il - Convênio SDR- PCR-2021-00785-DM,conforme
Termo de Referênciaque faz parte integrante do edital, para a

empresa:PEX INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI,CNPJNº
25.526.160/0001-08,no valor global de R$ 346.321,94 (trezen-
tos e quarenta e seis mil trezentose vinte e um reaise noventa
e quatro centavos),Artur Nogueira, 04 de março de 2022. A

ComissãoPermanentede Licitação.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO— TP 001/2022
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publica a homologaçãoda Tomada de Preços nº 001/2022, cujo
objeto é a contratação de Contratação de empresa especia-
lizada na execuçãode Quadra de Grama Sintética no Jardim
Sacilorto It - Convênio SDR- PCR-2021-00785-DM,conforme
Termo de Referênciaque faz parte integrante do edital, para a

empresa:PEXINCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI,CNPI Nº
25.526.160/0001-08,no valor global de R$ 346.321,94 (trezen-
tos e quarenta e seis mil trezentose vinte e um reaise noventa
e quatro centavos),Artur Nogueira,04 de marçode 2022. LUCAS
SIA RISSATO— Prefeito Municipal,

CONTRATO Nº 078/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2022 — PROC ADM Nº 5798-8/2021, tendo como par-
tes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Nogueira/SPe

Contratado(a): PEX INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI,
inscrita no CNPJ sob nº 25.526.160/0001-08,Objeto: contrata-
ção de Contrataçãode empresaespecializadana execuçãode
Quadra de Grama Sintética no Jardim Sacilotto Il - Convênio
SDR- PCR-2021-00785-DM.Vigência: 12 (doze) meses a contar
da data de assinatura,com término final em 04/03/2023.Valor
total: R$ 345.321,94 (trezentose quarenta e seis mil trezentos
e vinte e um reais e noventa e quatro centavos).Dotação orça-

mentária: 19.01,27.812,0009.1.010.449051.02.1000114e 19.0

1.27.812.0009,1,010.449051.05.1000099.Data de assinatura:
04/03/2022. Artur Nogueira, 04 de março de 2022. Lucas Sia
Rissato — Prefeito Municipal,

CONTRATO Nº 087/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2021 - PROC ADM Nº 6370-5/2022, tendo como par-
tes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Nogueira/SPe
Contratado(a):CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI,
CNPJ Nº 17.948.362/0001-01,Objeto: contratação de empresa
especializadana construção da Casa da Juventude, conforme
Termo de Referênciaque faz parte integrante do edital,Vigência:
12 (doze) meses a contar da data de assinatura, com término
final em 08/03/2023. Valor total; R$ 821.481,91 (oitocentos e

vinte e um mil quatrocentose oitenta e um teais e noventa e um

centavos).Dotaçãoorçamentária:10.01.12.361.0036,1.015.449
051.02.2200005e 04.02,15,451,0021.1.015.44951.01,1100000
- Data de assinatura:08/03/2022.Artur Nogueira, 08 de março
de 2022. Lucas Sia Rissato—Prefeito Municipal,

CONTRATO Nº 158/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

026/2021 — PROC ADM Nº 2277-6/2021, tendo comopar
tes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur NogueiraisP
e Contratado(a); SANTA CLARA MOVEIS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARESLTDA, CNPJ: 35.042.019/0001-85,Objeto:Agui-
sição de mobiliários para composição dos leitos de reta-
guarda do centro de apoio € triagem ao covid-19. Vigência:
12 (doze) meses a contar da data de assinatura, com tér-

mino final em 18/10/2023. Valor total: R$ 2.760,00 (dois
mil setecentose sessenta reais), Dotação orçamentária: 969-
01.10,301,0040.2.096.449052.01.3120000.Data de assinatura:
18/10/2021,Artur Nogueira, 23 de fevereiro de 2022. Lucas Sia
Rissato — Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 159/2021 — PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 026/2021 = PROC ADM Nº 2277-6/2021, tendo como

partes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Noguei-
taiSP e Contratado(a): CIRURGICA IZAMED LTDA, CNP);

12.967.916/0001-02, Objeto: Aquisição de mobiliários para
composição dos leitos de retaguarda do centro de apoio e
triagem ao covid-19.Vigência:12 (doze) mesesa contar da data
de assinatura,com término final em 18/10/2023.Valor tatal: R$

530,00 (quinhentos e trinta reais), Dotação orçamentária: 969-
01.10.301,0040.2,096.449052.01.3120000,Data de assinatura:
18/10/2021.Artur Nogueira, 23 de fevereiro de 2022. Lucas Sia
Rissato — Prefeito Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 160/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
026/2021 — PROC ADM Nº 2277-6/2021, tendo como par-

tes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Nogueira/SPe
Contratado(a): GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITA-

LARES EIRELI, CNPJ 32,158.543/0001-28. Objeto: Aquisição
de motiliários para composição dos leitos de retaguarda do
centro de apoio e triagem ao covid-19. Vigência: 12 (doze)
meses a contar da data de assinatura, com término final
em 18/10/2023. Valor total: R$ 11.768,00 (onze mil sete-
centos e sessenta e oito reais). Dotação orçamentária: 969-
01.10.301.0040.2.096.449052.01,3120000,Data de assinatura:
18/10/2021. Artur Nogueira,23 de fevereiro de 2022, Lucas Sia
Rissato— Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 161/2021 — PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 026/2021 — PROC ADM Nº 2277-6/2021, tendo como
partes Cuntratante: Prefeitura Municipal de Artur Noguei-
ralSP e Contratado(a): ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, CNP!

07.554.943/0001-05.Objeto:Aquisiçãode mobiliários para com-
posiçãodos leitos de retaguardado centro de apoioe triagem ao
covid-19,Vigência: 12 (doze)meses a contar da data de assina:

tura, com térinino final em 18/10/2023.Valor total; R$ 10.039,82
(dez mil e trinta e nove reaise oitenta e dois centavos),Dotação
orçamentária: 969-01.10.301.0040.2.096.449052.01.3120000.
Data de assinatura: 18/10/2021. Artur Nogueira,23 de fevereiro
de 2022. Lucas Sia Rissato - Prefeito Municipal,

BRIHA

PREFEITURAMUNICIPALDE ARUJÁ

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

Por despacho exarado no Processa 209.921/13, ratifico a

decisão administrativa de inexigibilidade de licitação para a
RECARGA DE PASSES ESCOLARES para alunos da Educação
Básica e EJA, diretamente da empresaVIAÇÃO ARUJÁ LTDA,

concessionáriados serviços públicos de transporte urbano no
municipio —ValorR$ 2.581,00 — Exercicio2021/2022, Publica-
ção para atendimento da legislaçãopertinente.

PrefeituraMunicipal de Arujá, 10 de março de 2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2022 — Classificaçãotota-

lizando o valor de R$ 92.881,20 a favor da empresa RECOZ
SERVICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP,

PREGÃO ELETRONICONº 015/2022 - HOMOLOGADOtodo
o processadoe ADJUDICADO àclassificaçãoacima.

Prefeitura Municipal de Arujá, 10 de março de 2022,
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PREFEITURAMUNICIPALDE ASSIS 
CONSÓRCIOINTERMUNICIPALDO VALE
DO PARANAPANEMA
Aviso de licitação. Pregão Eletrônico 009/2022

Proc.11/2022.Registrode Preços para compra eventual de S5

veiculos para 7 lugares(no minimo) destinadosa 27 municipios
consorciadose ao próprio CIVAR.Tipo: menor preço. Regência:
Leis nºs 101,520/2002, 8.666/1993e demaisaplicáveisà matéria.
A sessão pública será realizadana pl eletrônica (Siste-

ma Eletrônico FIORILLI) httpullicita.civap.com.br:8079/compra-
sedital e sua aberturadar-se-á no dia 29 (vinte & nove)de março
de 2022 a partir das 09h00m.Edital e anexosdisponiveisno site
vaicivap.com.br - aba “licitações”,Informações:licitacncivap,
com.br ou (18) 3323-2368.

Aviso de Homologação.PregãoEletrônico005/2022- Proc.

005/2022. Registro de preços para caminhões equipados com
poliguindaste. Homologado à empresa: ON-HIGHWAYBRASIL
LTDA., CNP) 36.519.422/0001-15;item 01-R$464.000,00e item
02-R$ 500.000,00 (unitários),Íntegra no site www.civap.com.br.

CIVAP, 
PREFEITURAMUNICIPALDE ATIBAIA

AVISO — RERRATIFICAÇÃO E NOVA DATA, PROCESSOELE

TRÔNICO Nº 37.481/2021- PREGÃO ELETRÔNICONº 214/2021-
A, OBJETO! Contrataçãode empresaespecializadaem serviços
de locação de software de gestão,destinado ao uso da Secre-

taria Municipal de Educação. A Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições,comunica aos interessadosque foi
REDESIGNADO para até as 16h:00 do dia 24/03/2022 NOVA
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS sendo
agendado para o dia 25/03/2022 as 08h30m ABERTURA DE

PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS.
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2.138/2022 - PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 051/2022, OBJETO: Registrode preços para eventual
aquisição de bicos, mamadeirase chupetas,destinadasao uso
dos alunos das creches municipais e comunitárias da Rede

Municipal de Ensino, com entregasparceladas,pelo periodo de
doze (12) meses, A Secretariade Administração,no uso de stias
atribuições, comunica aos interessadosque foi REDESIGNADO

para até as 16h:00 do dia 01/04/2022 NOVA DATA para RECE-

BIMENTODAS PROPOSTAS INICIAIS sendo agendado para o
dia 04/04/2022 as 08h30mABERTURA DE PROPOSTASEINÍCIO
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS.Ata que trata sobre os

ESCLARECIMENTOSrealizadosestá disponivel aos interessados
no site hrtp:/Mwyiatibaia.sp.gov.br ou wubbmnetlicitacoes.

 
 

com.br, dirigir-se à sede da Prefeitura da Estânciade Atibaia, |

nos dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor
correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas,
PROCESSOELETRÔNICONº 6,771/2022 — TOMADADE PREÇOS

Nº 003/2022, OBJETO: Contratação de empresa especializada
com fornecimento de material e mão de obra para revitalização
daPraçado Migrante Nordestino e TerminalRodoviário,Jardim
Imperial,Atibaia — SP. A Secretariade ão, no uso de

suas atribuições, comunica aos interessadosque foi REDESIG-
NADO para até as 09 horas do dia 31 de Março de 2.022 NOVA

DATA para ENTREGA DOS ENVELOPES“Proposta e
ção” e INÍCIODA SESSÃOPÚBLICA, na sala de Licitações,sita
a Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Atibaia/SP.A ATA com as

alterações realizadas encontra-se disponivel aos interessados
no site http:/Amuyatibaia.sp.gov.br — TransparênciaPúblicaou,
ainda na sede da Prefeiturada Estânciade Atibaia, nosdias úteis
da 10 h às 16 h, após recolhimentoda valor correspondenteao
custo das cópiasque serão fornecidas.DEMAISINFORMAÇÕES:

Departamento de Comprase Licitações,sito à R BrunoSargiant,
100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510. SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO — DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 10 de Março de
2.022, “Everaldoda Silva:Departamentode Licitações, 
PREFEITURAMUNICIPALDE AVANHANDAVA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 08/2022
Pregão Presencialnº 04/2022
OBJETO:Aquisição de um veículo, tipo van, nova zero km,

modelo 2022, capacidade 15 passageiros+ motorista, marca
MercedesBenz, modelo Sprinter416, e demais itens constantes
do anexo |. HOMOLOGO a decisão proferida pelo Pregoeiroe

Equipe de Apoio e ADJÚDICO, com base na manifestação do

Advogado da Prefeitura Municipal de Avanhandava,para que
produza seus regulares efeitos, o objeto da presente licitação a
empresa Belabru Comércioe RepresentaçõesLtda EPP, inscrita

 

São Paulo, 132 (48) - 597

no CNPJ, 03,353.258/0001-60, com sede a Avenida Imperatriz
Leopoldina, 1248, Conj. 508, Bairro Vila Leopoldina, CEP

05.305-002, na cidade de São Paulo-SP, pelo valor total de R$
289.000,00 (duzentose oitenta e nove mil reais),Avanhandava/
SP, 10 de Março de 2022.Ciro Augusto Moura Veneroni-Prefeito
Municipal 
PREFEITURAMUNICIPALDE BANANAL

PROCESSO ADMINISTRATIVOn.º 3046/2021. PROCESSO

LICITATÓRIO n.º 072/2022. INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO n.º
001/2022. Considerandoa razãoda escolhado executantee as

justificativas constantes do presente procedimento, reconheço
e RATIFICO à situação de inexigibilidade de licitação para
contratação de empresa para propositura e acompanhamento
de medidas administrativas e/ou judiciais para recebimento
de royalties devidos pela Agência Nacional de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustivelao Municipio de Bananal,em favor da

empresaLA ROCQUE SOCIEDADE INDIVIDUALDE ADVOCACIA,
pessoajuridica inscrita no CadastroNacionalda Pessoa Jurídica
sob o n.º 25.390.385/0001-71, no valor total estimado de R$

4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), com
fundamento no que dispõe o artigo 25, caput, e seu inciso II,
este €.c. artigo 13, incisos II, Ill e V, todos da Lei Federal n.º
8.666/93, bem como alteração da Lei n.º 8.906/1994,dada pelo
artigo 3.º da Lei n.º 14.039/2020, Encaminhe-seà Comissãode

Licitação para a emissão e publicação do termo competente,
Bananal, 10 de março de 2022, WILLIAM LANDIM DA SILVA,

Prefeito Municipal

  
PREFEITURAMUNICIPALDE BARRA BONITA 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 034/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº

002/2022
OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito

real de uso de uma gleba de terras denominada Fazenda São

Domingos - Gleba B-2-1-B Remanescentee Gleba B-2-1-8/8,
situada nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP, com área

total de 11.005,44 m?, Encerramento: Entrega dos envelopes
doc ão e proposta: Até o dia 13 de abril de 2022 às

9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 13 de abril de 2022,
às 9:15 horas,

EDITAL Nº 035/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
003/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato irregular,
sob o nº 09, da Quadra nº 19, do Parque Industrial São Domin-
gos, situado nesta cidade e comarca de Barta Bonita/SP, com
àrea total de 1.170,75m?, Encerramento;Entrega dos envelopes
documentação e proposta: Até o dia 14 de abril de 2022 às
9:00 horas, Abertura dos envelopes: Dia 14 de abril de 2022,

9u5.horas,
EDITAL Nº 036/2022 -

004/2022
OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito

real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sobo nº 07, da quadra nº 09, do Parque Industrial São Domingos,
situado nesta cidade e Comarca de Barra Bonita/SP, com área

total de 1.228,92 m”. Encerramento: Entrega dos envelopes
documentação e proposta: Até o dia 18 de abril de 2022 às

9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 18 de abril de 2022,
às 9:15 horas.

CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº

005/2022
OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito

real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sob o nº 05, da quadra nº 09, do loteamento Parque Industrial
São Domingos,situado nesta cidade e comarcade BarraBonita/
SP, com àrea total de 614,46 m?, Encerramento;Entrega dos
envelopes documentação e proposta: Até o dia 19 de abril de
2022 às 9:00 horas, Abertura dos envelopes:Dia 19 de abril de
2022,35 9:15 horas.

EDITAL Nº 038/2022
006/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sob o nº OS - porção “A”, da quadra nº 09, do Parque Industrial
São Domingos,situado nesta cidade e comarcade BarraBonita/
SP, com area total de 614,46 m?, Encerramento:Entrega dos
envelopes documentação e proposta: Até o dia 20 de abril de
2022 às 9:00 horas,Abertura dos envelopes:Dia 20 de abril de
2022, às 9:15 horas.

EDITAL Nº 039/2022 -

007/2022
OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito

real de uso de um lote de terreno urbano, de formato irregular,
sob o nº 03, da quadra nº 16, do Parque Industrial São Domin-
gos, situado nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP, com
àrea total de 522,00 m?, Encerramento:Entregados envelopes
tlocumentação e proposta: Até o dia 25 de abril de 2022 às

9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 25 de abril de 2022
às 9:15 horas.

Os Editais completos estão disponiveis para consulta e

retitada no endereço eletrônico: vaawbarrabonita.sp.gov.br/
transparencia/editais-e-licitacoes.Maiores informaçõespoderão
ser obtidas pelo telefone (14) 3604-4000. Barra Bonita, 10 de
março de 2022, José Luis Rici - Prefeito Municipal.

CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº

CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 
PREFEITURAMUNICIPALDE BARRA DO TURVO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Concedente/Contratante: Municipio de Barra do TurvolSP
Convenente)Contratado: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

=SESI

OBJETODO CONTRATO: Implantaçãodo Sistema SESI-SPde

ensino,composto por material didático para alunos e professo-
res e gestores,na educaçãoInfantil e no EnsinoFundamentalde
1º a 5º ano do EF,

DOS VALORES:- R$ 236.073,39 - (duzentos »trinta seis mil.
setentae três reaise trinta nove centavos).

MODALIDADE:Dispensa de Licitação nº, 005/2022 - Pro-
cesso nº, 005/2022.

ASSINATURA, Barra do Turvo, 24 de Fevereiro2022.
JEFFERSONLUIZ MARTINS
Prefeito Municipal
MUNICÍPIODE BARRA DO TURVO

Avenida 21 de março, 304, Centro — Barra da Turvo — SP

E-mail: administracaoBbarradoturvo.sp.gov.br
CEP 11955-000— Fone: (015) 3578-9444
SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÕES
MUNICÍPIODE BARRA DO TURVO

Avenida 21 de março,304, Centro — Barrado Turvo— SP

E-mail: administracaoBbarradoturvo.sp.goubr
CEP 11955-000— Fone; (015) 3578-9444
SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÕES

A Companhiade Processamentode Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
eecasreesretes

- assinado
digitalmente

sexta-feira, 11 de março de 2022 às 05:10:27
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. ESTADO DE SÃO PAULO E

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÕES

ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO”

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 9:15 horas,

nesta cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo, no prédio da Prefeitura local, onde

presentes se encontravam os membros da Comissão Permanente de Licitações, sob a

presidência do Sr. Benedito Aparecido Destro, realizou-se a sessão de “Abertura do Envelope

nº 01”, contendo a documentação de habilitação da licitação, na modalidade de Concorrência

Pública n.º 004/2022, que tem por objeto a “Outorga de concessão administrativa de direito

real de imóvel a pessoa jurídica de direito privado, que deverá destiná-lo à construção,

instalação e funcionamentode empresa de natureza industrial, comercial ou de prestação de

serviços”.

Iniciados os trabalhos, verificou-se a participação de 01 (uma) empresa: TESSER

SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA ME, (CNPJ 11.526.115/0001-30), representada por seu

proprietário Luiz Henrique Tesser.

Procedida à abertura do envelope de documento de n.º 1, o mesmo foi rubricado pelos

membros da Comissão Permanente de Licitações e seus conteúdos colocados à disposição dos

presentes, para conferência e rubrica. Sendo analisada detidamente a documentação do

envelope n.º 01, e não havendo nenhuma impugnação por parte dos presentes, a Comissão

Permanente de Licitações reunida decidiu HABILITAR a empresa a prosseguir na licitação.

Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada, determinando o Sr. Presidente a lavratura

da presente ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada por todos os presentes.
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TESSER SÉRVICOS AGRÍCOLAS LTDA ME, (CNPJ 11.526.115/0001-30), representada
por seu proprietário Luiz Henrique Tesser.
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ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÕES 
ATA DE ABERTURADE ENVELOPE E JULGAMENTO DE PROPOSTA

EDITAL N.º 036/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 004/2022

OBJETO: “Outorga de concessão administrativa de direito real de imóvel a pessoa jurídica
de direito privado, que deverá destiná-lo à construção, instalação e funcionamentode empresa

de natureza industrial, comercial ou de prestação de serviços”. 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 9:45 horas,

nesta cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo, no prédio da Prefeitura local, onde

presentes se encontravam os membros da Comissão Permanente de Licitações, sob a

presidência do Sr. Benedito Aparecido Destro, foi instalada a sessão de abertura do envelope nº

02 - “proposta” da proponente habilitada no processo de licitação na modalidade de

Concorrência Pública n.º 004/2022. Iniciados os trabalhos, aberto o envelope, procedeu-se

então a análise dos documentos da proposta e a contagem dos pontos, na forma do item 9 do

edital, conforme segue:  PROPONENTE Número de Área Tempo para instalação e
empregos diretos construída do efetivo funcionamento
a serem criados empreendimento da empresa

Tesser Serviços Agrícolas 06 660,00 m? 35 meses

Ltda Me.
      

PONTUAÇÃO da proponente Tesser Serviços Agrícolas Ltda Me.:
Número de empregos: 06 = 02 pontos;
Área Construída: 660.00 m? = 10 pontos:

Tempo para Instalação e Funcionamento: 35 meses = 04 pontos. À

TOTAL DE PONTOS: 16 (DEZESSEIS) PONTOS. | 
o, RR, COMA A
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ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÕES  
Diante dos documentos e da pontuação, procedeu-se estão a classificação da proposta,

apresentada neste ato, que segue: 
PROPONENTE PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Tesser Serviços Agrícolas Ltda Me. 16 Pontos 1º

     
A proponente presente sai notificada da classificação. Em seguida, pelo Sr. Presidente da

Comissão foi determinado que se realizasse as publicações de praxe, e encaminhado os autos

para apreciação e homologado o resultado pelo Sr. Prefeito.

NADA MAIS. Lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros da

Comissão. COMISSÃODE LICITAÇÃO: fo     
/
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TESSER sento AGRÍCOLAS LTDA ME, (CNPJ 11.526.115/0001-30), representada
por seu proprietário Luiz Henrique Tesser.
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE EDITAL

Recebi 01 (uma) via do Edital e dos Anexos da Licitação, na

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, de nº 006/2022, para fornecimento da

cotação solicitada, no prazo previsto no instrumento convocatório.

Razão Social:         Endereço:

Bairro: Cidade: Estado:

Fone(s): | Fax:

E-mail:

Contato:

Nome legível Carimbo (Empresa) e Assinatura

RG: Data do recebimento/retirada : 
Senhor Licitante:

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa no caso de
alterações ou retificações do edital, é OBRIGATÓRIO que Vossa Senhoria
preencha o presente comprovante de recebimento do Edital e remeta-o ao
Departamento de Compras e Licitações, em mãos, por meio do fax (14) 3641-4001
ou pelo e-mail: compras(Dbarrabonita.sp.gov.br.

A não remessa deste recibo eximirá a Prefeitura da Estância Turística de Barra
Bonita da responsabilidade de comunicar a essa empresa, por meio de fax ou e-
mail, sobre eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório ou
quaisquer outras informações adicionais referentes a presente licitação, não sendo
admitida qualquer reclamação posterior.

/
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 038/2022

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022

RETIRADA DO EDITAL:
Local: Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça Nhonhô de Salles, n.º-1.130 -
Centro - Barra Bonita - SP, das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Local: Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130 -
Centro - Barra Bonita/SP, até às 9:00 horas do dia 20 de abril de 2022.

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES:
Local: Prédio da Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita - SP, na Praça Nhonhô de
Salles, n.º 1.130. Dia: 20 de abril de 2022, às 9:15 horas.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito Municipal da EstânciaTurísticade Barra Bonita, Estado de

São, Paulo, comunica aos interessados que se acha aberta a licitação, na modalidade
Concorrência Pública, de nº 006/2022, autorizada pela Lei Municipal nº 3.440, de 21 de
dezembro de 2021, com as alterações da Lei Municipal nº 3.444, de 22 de fevereiro de 2022, e

que será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores.

As propostas deverão obedecer às especificaçõesdeste instrumento convocatório e seus

anexos, que dele fazem parte integrante.

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 A presente licitação visa a outorga de concessão administrativa de direito real de uso
do imóvel abaixo identificado a pessoa jurídica de direito privado, que deverá destiná-lo
à construção, instalação e funcionamento de empresa de natureza industrial, comercial
ou de prestação de serviços, nos termos da Lei Municipal nº 3.440, de 21 de dezembro de

2021, com as alterações da Lei Municipal nº 3.444, de 22 de fevereiro de 2022, conforme as

condições constantes deste Edital, a serem cumpridas pela licitante vencedora e que serão objeto
do contrato administrativo a ser formalizado, cuja minuta fica fazendo parte integrante deste.

1.1.1 O imóvel de propriedade do Município e objeto da concessão é assim descrito e

caracterizado:
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Um lote de terreno urbano, de formato regular, sob o nº 05 - porção “A”, da quadra nº 09, do
Parque Industrial São Domingos, situado nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP,com área
total de 614,46 m?, objeto da matrícula nº 18.629, livro 02, Registro Geral, do Cartório de
Registro de Imóveis de Barra Bonita.

1.2 A Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Formação Profissional e

Tecnologia da Informação, realizará, juntamente coma licitante interessada, visita técnica no
local objeto da concessão.

1.2.1 A visita técnica deverá ser agendada em dias úteis, no horário normal de expediente da
Prefeitura, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, através do telefone (14)
9.9799.2493, com o Sr. Paulo Roberto Martini.

1.2.2 A visita técnica deverá ser agendada, impreterivelmente, até o dia 19 de abril de 2022.

1.2.3 Após a realização da visita, a Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e Tecnologia da Informação fornecerá ao interessado um Atestado de
Realização de Visita Técnica.

2 - PRAZO E CONDIÇÕESPARA ASSINATURA DO CONTRATO

2.1 A licitante vencedora deverá assinar o contrato de concessão no prazo de 05 (cinco) dias,
contados de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo do
pagamentode multa de 10% (dez por cento) do valor estabelecido para o contrato.

2.1.1 O proprietário ou os eventuais sócios da empresa licitante não poderão ser pessoas
impedidas ou suspensas de contratar com o Poder Público Municipal.

2.2 Fica designado, como local de retirada do instrumento de contrato, o Departamento de
Compras e Licitações da Prefeitura, na Praça Nhonhô Salles, nº 1.130.

2.3 Nos termos do $ 2º do art. 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, poderá a Administração, quando
a convocada não aceitar ou não retirar o instrumento de contrato, no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação independentementeda cominação do art. 81 do diploma legal citado.

3- PRAZOS DO CONTRATO

3.1 A concessão de direito real de uso do imóvel será outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos,
em consonância com o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 3.440/2021, e se converterá
em doação, desde que cumpridas, pela concessionária,todas as exigências previstas no referido
diploma legal, neste Edital e no respectivo contrato administrativo, expressamente atestadas
pelo Poder Executivo Municipal, em processo administrativo próprio.

3.2 O prazo da concessão será contado a partir da assinatura do Termo de Concessão.
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4- PRAZO PARA ENTREGA E CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO

4.1 O Município dará posse do imóvel à concessionáriaapós a assinaturado contrato, devendo
o bem ser destinadoà construção, instalaçãoe funcionamento de empresa de natureza industrial.

4.2 Após a assinatura do instrumento de contrato de concessão, a concessionária deverá
apresentar o projeto arquitetônico da construção e o cronograma físico-financeiro da obra
a ser realizada, em conformidade com os termos da proposta apresentada, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, para análise e aprovação pelos órgãos competentesdo Município.

4.2.1 Após aprovadoo referidoprojeto, a concessionáriadeverá iniciar a mobilização e as obras
em até 30 (trinta) dias e concluí-las em conformidadecom o prazo definido na sua proposta e

no cronograma de construção, quando a empresa deverá estar em plena, regular e permanente
atividade no local.

4.3 O imóvel será concedido no estado em que se encontra, cujas condições serão conhecidas
na visita técnica prevista no item 1.2 deste edital.

4.4 A empresa vencedora não poderá paralisar suas atividades no local durante o prazo da
concessão, sem justo motivo devidamente reconhecido pelo Município, sob pena de revogação.

4.5 O descumprimento do prazo estabelecidonos itens 4.2 e 4.2.1 e das obrigações estabelecidas
no Edital implicará na revogação automática da concessão, sem qualquer ônus ao Município,
que poderá realizar nova licitação para nova concessão do imóvel.

4.6 A edificação de novas obras ou ampliações por parte da concessionária somente poderão
ser executadas mediante autorizaçãoexpressa do concedente; as construções levantadasna área
se acederão ao solo e incorporar-se-ão ao patrimônio público municipal, sem nenhuma
indenização ou direito de retenção.

4.7 Será de responsabilidade única e exclusiva da concessionária elaborar todos os projetos
complementares inerentes ao seu empreendimento, tais como o elétrico, hidráulico, de combate
a incêndios, de acessibilidade e os demais, todos com responsável técnico.

4.8 As condições oferecidas na proposta constituirão parte integrante da concessão e a sua
inobservância acarretará a rescisão contratual, sendo vedada qualquer prorrogação de prazos,
notadamente os de construção, e também alterações de quaisquer condições da proposta,
notadamente quanto ao número de empregos diretos e área construída comprometidos.

5 - CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar da Concorrência Pública nº 006/2022 todas as pessoas jurídicas que
atenderem os requisitos do presente Edital e comprovarem as condições de habilitação exigidas
no Item 7.

L
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5.2 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial deverão apresentar na fase
de habilitação o Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP, sem o qual não poderão participar desta
licitação.

5.3 Não poderá participar da presente Concorrência Pública:

a) Empresa consorciadasob qualquer forma;

b) Empresa ou pessoa física dela integrante que esteja em débito com a Prefeitura da
Estância Turística de Barra Bonita;

c) Pessoa jurídica ou física dela integrante que estejam suspensas ou impedidas de
contratar com o Poder Público.

5.4 Nenhumapessoa, ainda que munida de procuração,poderárepresentarmais de uma empresa
junto à Prefeituranesta Concorrência Pública, sob pena de exclusãodas licitantes representadas.

6 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

6.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa estará sujeita a pena de suspensão de
seu direito de licitar e de contratar com a Administração,pelo prazo de até 02 (dois) anos.

6.2 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato ou não iniciar o cumprimento do contrato,
sem justificativa aceita pela Administração, dentro do prazo estabelecido, bem como o

inadimplemento na execução do contrato de concessão, implicará na aplicação das seguintes
sanções:

a) advertência;

b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso
na entrega da obra, serviço ou bem;

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pela recusa na assinaturado
Contrato ou na retirada do pedido de fornecimento ou por infração a quaisquer das
cláusulas e itens deste Edital e seus anexos;

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do
Contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da licitante, sem prejuízo da
responsabilidadecivil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir pelas perdas
e danos a que der causa;

e) suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita/SP por prazo não
superior a 02 (dois) anos, no caso de recusa da assinatura do Contrato sem motivo
justificável:
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A 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

6.3 Na hipótese da não execução da obra, de sua paralisaçãoou de retardamento não motivados,
ou ainda em caso de desvio da finalidade da concessão, a Administração poderá aplicar outras
penalidadesprevistas na Lei Federal nº 8.666/93.

6.4 A importância relativa à(s) multa(s) será cobrada administrativa ou judicialmente da

infratora.

6.5 O valor da(s) multa(s) será atualizado monetariamente,nos termos da legislação aplicável.

6.6 As importâncias relativas às multas serão pagas, pela concessionária, após a respectiva
notificação, no prazo que lhe for assinalado. Se o valor da multa ou indenização devida não for
recolhido conforme determinado pela Administração, será acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês a partir da data do inadimplemento, e cobrado administrativa ou
judicialmente.

6.7 As penalidadesprevistas neste Edital são independentes e a aplicação de uma não exclui a
de outras.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais
previstas no Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais diplomas
legais aplicáveis a matéria.

6.9 De qualquer sanção imposta, a concessionáriapoderá, no prazo máximo de cinco dias úteis,
contados da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura, devidamente fundamentado.

6.10 Para fins de valor do contrato e aplicação das sanções, será considerado o valor da
avaliação do imóvel concedido. .

7- DA HABILITAÇÃO

7.1 Para participar da presente Concorrência Pública, o interessado deverá apresentar os
documentos abaixo relacionados, dentro de envelope fechado e indevassável, fazendo constar
em sua parte externa o seguinte:

“PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA”
“CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 006/2022”
“ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS”
“(NOME DA LICITANTE)”

7.2 Do conteúdo do envelope “Documentos de Habilitação”:
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7.2.1 HabilitaçãoJurídica.

a)

b)

Cc)

d)

e)

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-sede sociedades por ações,
acompanhados da documentaçãomencionada na alínea anterior;

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

Certificado de MicroempreendedorIndividual.

7.2.2 Regularidade Fiscal.

a)

b)

c)

d)

e)

9

8)

h)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver,
relativa a sede da licitante, desde que pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto da licitação;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a Tributos Mobiliários:

Prova de situação regular perante a Seguridade Social (INSS);

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): e

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Para a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será aceita certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

7.2.3 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo III deste Edital, visando o exercício do direito de preferênciaprevisto
na Lei Complementar Federal nº 123/06.
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7.2.3.1 Fica assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do
certame, para que a licitante vencedora que se utilizou do exercício do direito de preferência
previsto na Lei Complementar nº 123/06 apresente documento atualizado da Receita Federal
comprovando o porte da empresa.

7.2.3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.2.3.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.3.4 A não regularização da documentação,no prazo previsto, implicarána decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou na revogação da licitação.

7.2.4 Qualificação Econômico-Financeira: Certidão Negativa de Falência ou recuperação
Judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da data designada para abertura do envelope
“documentação”.

7.2.5 Outras Comprovações:

a) Atestado de visita técnica, fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
conforme item 1.2:

b) Comprovação, fornecida por meio de declaração da licitante, que a mesma cumpre o
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo II deste
Edital;

c) As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou
extrajudicial, deverão apresentar o competente plano de recuperação, devidamente
homologado pelojuízo competente e em pleno vigor, certificando que se encontram
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, nos termos da
Lei Federal 8.666/93;

d) Caso uma empresa em recuperação judicial venha a se sagrar vencedora do certame,
deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, cópia do ato de nomeação do
administradorjudicial, ou, se o administradorfor pessoajurídica, o nome do profissional
responsável pela condução do processo e, ainda, comprovação documental (declaração,
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador) de que o plano de

recuperação judicial está sendo cumprido.
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OBSERVAÇÃO: Será aceita, como prova de regularidade fiscal, Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo respectivo órgão fazendário.

7.2.6 Somente poderão participar da presente licitação empresas que não estejam sob falência,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou hajam sido suspensas do direito de licitar com
esta Administração e/ou declaradas inidôneas por ato do Poder Público, nos termos do inciso
IV do artigo 87 da Lei n.º 8.666/93.

7.2.7 Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta licitação, empresas que
tenham dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico que sejam servidor da Administração
Municipal de Barra Bonita.

7.2.8 Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser apresentados no original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

7.2.8.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.2.9 Na hipótese de não constar o prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração somente aceitará como válida as expedidas até 90 (noventa) dias antes da data
de realização da Concorrência Pública.

7.2.10 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8 - DAS PROPOSTAS

8.1 As propostas deverão ser apresentadas dentro de envelope fechado e indevassável, fazendo
constar em sua parte externa:

“PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA”
“CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022”
“ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA”
“(NOME DA LICITANTE)”

8.2 As propostas deverão ser apresentadaspreenchidasà máquina ou impressas, em linguagem
clara, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, devidamente
assinadaspela licitante, conforme o modelo do Anexo I, devendo conter:

a) Indicação dos itens de julgamento previstos no item 9.3 deste instrumento

convocatório, expressos em algarismos e por extenso;
b) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias da data do

encerramentodesta licitação;
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c) Declaração, afirmando que:

c.1) Inexiste impedimentode a empresa licitar e contratar com a Administração;

c.2) Entre os dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicos da empresa não

há servidor da Administração Pública Municipal de Barra Bonita;

c.3) Visitou o imóvel objeto do certame e conhece todas as condições locais para

o cumprimento das obrigações da concessão;

c.4) O imóvel objeto do certame se prestará exclusivamente aos fins previstos na

Lei Municipal nº 3.440/2021, com as alterações da Lei Municipal nº 3.444,

de 22 de fevereiro de 2022;

c.5) Compromete-sea gerar o número de empregos formais diretos (com Carteira

Profissional de Trabalho assinada) indicado na proposta para o efetivo

funcionamento do empreendimento;

c.6) Tem conhecimento de todos os termos deste Edital e de seus Anexos.

d) Descrição da atividade a ser desenvolvida no local, que deverá obedeceràs normas

legais e a proposta desta Concorrência;

e) Croqui da obra a ser edificada no local, com a indicação do tipo de edificação e

da área construída total (em metros quadrados).

8.3 O valor final do imóvel avaliado pelo Município é de R$ 94.424,06 (Noventa e quatro mil
e quatrocentose vinte e quatro reais e seis centavos).

9 - CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO

9.1 No julgamento das propostas, a Comissão de Licitação obedecerá aos seguintes critérios:

9.2 A análise da documentação pela Comissão visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital, sendo desclassificadas as empresas que não apresentarem a

documentaçãoexigida no item 7 deste edital.

9.3 As empresas classificadas serão selecionadas através da maior pontuação auferida, com
observância dos seguintes itens de julgamento:

I - Números de empregos diretos:

e De5 (mínimo) a 6 empregos =2 pontos
e De7a8 empregos = 4 pontos

e De9a 10 empregos = 6 pontos

e 11 empregos ou mais = 10 pontos
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II - Área construída:

e De50 (mínimo) a 100 metros quadrados de construção =] ponto

e De101a150 metros quadrados de construção =4 pontos

e De 151 a 200 metros quadrados de construção = 6 pontos

e De 201] a 250 metros quadrados de construção = 8 pontos

e Acima de 250 metros quadrados de construção = 10 pontos

I4 - Tempo para instalação e efetivo funcionamento da empresa:

e Até 12 meses = 10 pontos

e Demais de 12 meses até 24 meses = 6 pontos

e Demais de 24 meses até 36 meses = 4 pontos

e Demais de 36 meses até 48 meses = 2 pontos

e Mais de 48 meses até 72 meses (prazo máximo) = 1 ponto

9.4 Em caso de empate, terá preferência, respectivamente, a licitante microempresa ou de

pequeno porte e a com maior tempo de constituição e efetivo funcionamento. Permanecendo o

empate, a escolha será realizada mediante sorteio em ato público, na presença das empresas
interessadas empatadas.

10 - CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDAS PROPOSTAS

10.1 Não se admitirá proposta que apresente prazos e condições não previstas neste edital.

10.2 Não se consideraráqualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes.

10.3 Será desclassificadaa licitante cuja proposta:

a) Não apresente algum dos documentos exigidos no Edital;
b) Não estiver assinada por pessoa(s) devidamente credenciada(s);
c) Não estiver redigida em português, à exceção de termos técnicos que sejam de

uso corrente no Brasil;

d) Apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial;

e) Não apresentar qualquer um dos critérios de pontuação.

11 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS

11.1 Os recursos serão aplicados de conformidadecomo artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações posteriores.

11.2 Será firmado contrato entre o Município e a licitante vencedora, cuja minuta segue anexo
para conhecimento dos interessados (Anexo IV).
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12 - RESCISÃO POR INEXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1 A concessão será revogada, sem direito a qualquer indenização ou retenção de benfeitorias
em favor da concessionária,nas seguintes condições:

a) Não cumprimentodas normas estabelecidas no presente Edital;

b) Paralisação das atividades por prazo superior a 60 (sessenta) dias, sem justificativa
escrita dirigida ao Município;

c) Falência da empresa.

13 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

13.1 Os interessados poderão obter todas as informações referentes a esta licitação, junto ao
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância Turística da Barra Bonita,
localizadana Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130, na cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
pessoalmente ou por meio de telefone (14) 3641-4001.

14- DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL

14.1 Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento da

documentação/propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar as disposições deste Edital.

14.2 As impugnaçõesdevem ser apresentadaspor escrito e dirigidas ao subscritor deste Edital,
até o prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega dos envelopes, nos termos do
artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93, protocolada junto à Prefeitura da Estância Turística da
Barra Bonita e endereçada ao Departamento de Compras e Licitações, diariamente das 8:00 às

11:30 e das 13:00 às 16:00 horas, no horário normal de expediente da Prefeitura.

14.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório,em despacho fundamentado, será designada
nova data para a realização deste certame.

14.4 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamenteimpugnado o Edital, implicará
na plena aceitação das condições nele estabelecidas por parte das interessadas.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 As empresas interessadas deverão estar legalmente constituídas, com regularidade fiscal e

tributária perante os órgãos governamentais.

15.2 A concessão de direito real de uso, objeto desta licitação, será outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos, desde que mantido o efetivo e contínuo funcionamento das atividades industrial,
comercial ou de prestação de serviços da concessionáriano local e desde que cumpridas todas
as exigências contidas na Lei Municipal nº 3.440/2021. com as alterações da Lei Municipal nº
3.444, de 22 de fevereiro de 2022 e neste Edital, expressamente atestadas pelos órgãos
municipais competentes, em processo administrativo.

AU
/
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15.3 A empresa concessionária não poderá dispor e nem onerar o imóvel concedido, sob
nenhum título.

15.4 Será de inteira responsabilidade da concessionária as despesas de manutenção e de
conservação do local, bem como os encargos trabalhistas, securitários, previdenciáriose outros
decorrentes do contrato mantido com seus empregados e outros ainda que possam surgir.

15.5 Será, ainda, de responsabilidadeexclusivada concessionáriao pagamento correspondente
aos encargos provenientes de consumo de água, esgoto, energia elétrica e internet, bem como
aqueles decorrentes dos serviços de limpeza, higienização, manutenção e conservação,
vigilância, seguro contra incêndio, vistoria de corpo de bombeiros, instalação de sistema de
telefonia e todos os que forem necessários ao bom funcionamento das atividades ali exercidas,
bem como de quaisquer outros encargos ou tributos que vierem a ser instituídos por Lei.

15.6 Por ocasião da abertura dos envelopes, a licitante poderá se fazer representarpor preposto
ou procurador, munido do respectivo instrumento, com a firma devidamente reconhecida de

seu subscritor, valendo esse instrumento para todas as fases subsequentes da licitação.

15.7 Fica facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.8 Toda construção e benfeitoria realizadas pela concessionária integrarão o imóvel público
e, em caso de revogação da concessão, serão incorporados ao patrimônio público municipal,
sem direito a qualquer retenção ou indenização.

15.9 A Administração reserva-se no direito de revogar a presente licitação, por motivo de

interesse público.       onita, 10 de março de 2022. 
PREFEITOMUNICIPAL
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ANEXO I - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022

Nome da Empresa:

CNPJ nº:

Endereço: | Bairro:

Telefone: E-mail da empresa:

Cidade: Estado: CEP:

Nome do Sócio Administrador:

E-mail Pessoal:    
     ITEM|DESCRIÇÃODO CRITÉRIO DE JULGAMENTO QUANTIDADE

. (número por
01 Números de empregos diretos a serem criados

extenso)

, (número por
02 Area construída do empreendimento

extenso)

- Tempo para instalação e efetivo funcionamento da (número por
33

empresa extenso)

Prazo de Validade da proposta .................. uses 550565AAde sa rear cosencena cmmanemen iscas) dias (no mínimo
60 dias), a partir da data de sua apresentação.

A Empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 
por intermédio de seu representante legal abaixo-assinado,DECLARA, sob as penas da lei e

para todos os fins e efeitos, que:

1) Inexiste qualquer impedimento legal desta empresa em licitar e contratar com a

Administração;



 
4)

5)

6)
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Não há dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicos desta empresa que sejam

servidores da AdministraçãoPública Municipal de Barra Bonita;

Visitou o imóvel objeto do certame e conhece todas as condições locais para o

cumprimentodas obrigações da concessão;

O imóvel objeto do certame se prestará exclusivamente aos fins previstos na Lei
Municipal nº 3.440/2021, com as alterações da Lei Municipal nº 3.444, de 22 de

fevereiro de 2022:

Compromete-se a gerar o mínimo de (número por extenso) empregos formais
diretos (com Carteira Profissional de Trabalho assinada) para o efetivo funcionamento

do empreendimento;

Tem plena ciência de todos termos, condições e requisitos do Edital e dos Anexos da

Concorrência Pública nº 006/2022.

Atividade a ser desenvolvida no imóvel (descrever):  
Apresentamos, anexo a esta, croqui da obra a ser edificada no local, com a indicação do tipo de

edificação e da área construída total (em metros quadrados).

Barra Bonita, ........DE quemenamenemmerenoesde 2022.

CARIMBO/CNPJ E ASSINATURA DO REPRESENTANTELEGAL DA EMPRESA



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhô de Salles n.º 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029

Fone/Fax (14) 3641.4001 - E-mail: comprasQbarrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF46.172.888/0001-40

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÕES

 
ANEXO II - MODELODE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULARPERANTE O

MINISTERIO DO TRABALHO

» representante legal da

CLNPIESA ssmunsas/aasiGA EAENO UNIR CAES CLIO ASCRIARESdad dinda dl danonasdaa, interessada em participar da

Concorrência Pública nº 006/2022, da Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa supracitada encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observânciado disposto no inciso XXXI
do artigo 7º da Constituição Federal.

Raarara 500. deiii de 2022.

Assinatura do representante legal
Nº do RG.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃODE MICROEMPRESAOU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

E » declaro sob as penas

da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,que a empresa

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº... Ê

microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramentoprevisto

na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos teor declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempateno procedimento licitatório da Concorrência Pública nº 006/2022,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita.

cerereenaererenaaaerenanecerrreeaq esse E  conrscnsanentaçoscm O ZOD.

Assinatura do representante legal
Nº do RG
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

EDITAL Nº 038/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 006/2022

& CONTRATO DE CONCESSÃOADMINISTRATIVA DE DIREITO REAL DE USO &

Pelo presente instrumento de contrato de concessão
administrativa de direito real de uso, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE BARRA BONITA, entidade de Direito Público Interno, com endereço
na Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130, nesta cidade, neste ato representada pelo seu
Prefeito, JOSÉ LUIS RICI, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado
nesta cidade, denominado simplesmente CONCEDENTE, e, de outro lado, a empresa

RS e , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................., com sede na ..........,
neste ato representada por |, aqui denominada simplesmente
CONCESSIONÁRIA,têm entre si justos e contratados a realização do objeto descrito
na Concorrência Pública nº 006/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1 - Constitui objeto deste contrato a concessão administrativa de
direito real de uso de imóvel que deverá ser destinado à construção, instalação e

funcionamento de empresa de natureza industrial, comercial ou de prestação de
serviços, devendo a CONCESSIONÁRIAobservar, em sua execução, o cumprimento
das.normas estabelecidas na.Lei Municipal nº 3.440, de 21 de dezembro de 2021,
com as alterações da Lei Municipal nº 3.444, de 22 de fevereiro de 2022, no Edital,
nas condições de sua proposta e nos demais documentos integrantes da
Concorrência Pública de nº 006/2022, cujas cláusulas ficam ratificadas e passam a

fazer parte integrante deste.

1.1 O imóvel objeto deste contrato de concessão administrativa
dedireito real de uso é o identificado no item 1.1.1 do Edital, a saber:

“Um lote de terreno urbano, de formato regular, sob o nº 05 -

Porção “A”, da Quadra nº 09, do Parque Industrial São Domingos, situado nesta
cidade e Comarca de Barra Bonita, Estado de São Paulo, com área total de 614,46
me, objeto da Matrícula nº 18.629, Livro 02, Registro Geral, do Cartório de Registro de

Imóveis de Barra Bonita”. Bo
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1.2 - O presente contrato é lavrado por determinação contida no

despacho homologatório da licitação proferido no respectivo processo, estando nas
condições determinadas pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, a cujas normas
sujeitam-se às partes contratantes.

2 - À concessão da unidade perdurará da data da assinatura deste
contrato pelo prazo de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº

3.440/2021, convertendo-se então em doação, desde que cumpridas, pela
CONCESSIONÁRIA, todas as exigências previstas no referido diploma legal, neste
Edital e neste contrato.

2.1 - O prazo da concessão será contado a partir da presente
data, mediante termo próprio.

2.2 - No caso de revogação da concessão, a CONCESSIONÁRIA
deverá devolver a unidade concedida, livre e desembaraçadasde pessoa e coisas,
em perfeitas condições de uso, sendo que toda construção e benfeitoria realizadas
pela CONCESSIONÁRIA integrarão o imóvel público e será incorporado ao
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer retenção ou indenização.

2.3 - A posse da unidade objeto deste contrato é concedida nesta
mesma data à CONCESSIONÁRIA,mediante assinatura em termo próprio, anexo ao
presente instrumento.

2.4 - A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar o projeto
arquitetônico de construção a ser realizada, com .............(......) metros quadrados,
na forma de sua proposta, e o cronograma físico-financeiro da obra em até 60

(sessenta) dias, contados desta data, para análise e aprovação pelos órgãos
competentesdo Município.

2.4.1 Após aprovado o referido projeto de construção, a

CONCESSIONÁRIAdeverá iniciar a mobilização e as obras em até 30 (trinta) dias e
concluí-las em até ............. (.....) meses, na forma de sua proposta e do respectivo
cronograma físico-financeiro, quando a empresa deverá estar em plena, regular e
permanenteatividade no local.

2.4.2 A CONCESSIONÁRIAnão poderá paralisar suas atividades
no local durante o prazo da concessão, sem justo motivo devidamente reconhecido
pelo Município, sob pena de revogação.

TA.

|
á N
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/
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2.4.3 O descumprimentodos prazos estabelecidos nos itens 2.4

e 2.4.1 e das obrigações do item 2.4.2 implicará na revogação automática da

concessão, sem qualquer ônus ao Município, que poderá realizar nova licitação para
nova concessão do imóvel.

2.4.4 A edificação de novas obras ou ampliações por parte da
CONCESSIONÁRIA somente poderão ser executadas mediante autorização
expressa do CONCEDENTE; as construções levantadas na área se acederão ao solo
e incorporar-se-ão ao patrimônio público municipal, sem nenhuma indenização ou
direito de retenção.

2.4.5 Não será permitida à CONCESSIONÁRIA a inclusão de
casa de moradia, tampouco a inclusão de quaisquer tipos de residência, seja em
prédio separado ou anexo à construção original.

2.4.6 As condições oferecidas na proposta da
CONCESSIONÁRIA farão parte da concessão e a inobservância de qualquer delas
acarretará a rescisão contratual, sendo vedada qualquer prorrogação de prazos,
notadamente os de construção, e também alterações de qualquer das condições da
proposta, notadamente quanto ao número de empregados e de área construída.

3 - Serão obrigações da CONCESSIONÁRIA, no cumprimento
deste contrato:

a) Gerar, no mínimo, ........ (......) formais diretos, comprovados
por meio de Carteira Profissional de Trabalho assinada, desconsiderados os seus
sócios e representantes, a partir do efetivo funcionamento do empreendimento,
conforme consta de sua proposta;

b) Manter ininterruptamente no local, durante todo o prazo da
concessão, a atividade industrial declarada perante o Município, sujeitando-se à

retomada do imóvel, em caso de descumprimento;

c) Elaborar todos os projetos complementares, tais como o
elétrico, hidráulico, de combate a incêndios, de acessibilidade e os demais, todos com
responsável técnico, bem como pagar as tarifas de água, esgoto, energia elétrica e
internet, bem como aquelas despesas decorrentes dos serviços de limpeza,
higienização, manutenção e conservação, vigilância, seguro contra incêndio, vistoria
de corpo de bombeiros, instalação de sistema de telefonia e todos os que forem

necessários ao bom funcionamentodas atividades ali exercidas q
//

j
)

ts
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d) Cumprir todas as determinações da legislação ambiental e,

consequentemente, obter os licenciamentos dos órgãos competentes, se for o caso;

e) Arcar com a remuneração e com os encargos trabalhistas,
securitários, previdenciários e outros, decorrentes da relação empregatícia com os

seus empregadose demais gastos eventuais que possam surgir;

f) Responsabilizar-se pela indenização por danos causados a

terceiros por culpa e/ou dolo da mesma e de seus empregados ou prepostos;

9) Arcar com eventuais indenizações civis, trabalhistas ou
acidentárias, bem como com o atendimento das exigências administrativas,
inexistindo qualquer vínculo empregatício do seu pessoal para com o CONCEDENTE;

h) Prestar contas anualmente, até o prazo máximo de 31 de
janeiro, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Formação
Profissional, de suas atividades, devendo comprovar que continua preenchendo os
requisitos e encargos contidos na Lei Municipal nº 3.440/2021, com as alterações da
Lei Municipal nº 3.444, de 22 de fevereiro de 2022, no Edital e neste Contrato, sob
pena de ter revogada a concessão, sem prejuízo da fiscalização rotineira da referida
Secretaria;

i) Sempre que solicitado pelo CONCEDENTE, franquear a

entrada da fiscalização municipal e entregar os documentos que comprovem o
cumprimentodas obrigações da concessão, sob pena de ter revogado o benefício.

3.1 - O descumprimentode qualquer das obrigações estipuladas
no Edital e neste contrato implicará na revogação da concessão, com o retorno do
imóvel ao patrimônio público, sem qualquer direito de retenção ou indenização.

3.2 - A presente concessão é pessoal, sendo intransferível, no
todo ou em parte.

4 - Serão obrigações do CONCEDENTE, no cumprimento deste
contrato:

, a) Disponibilizar o imóvel objeto da concessão para a

CONCESSIONARIA,devidamente livre e desimpedido: Ha
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b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato de
concessão, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Formação Profissional;

c) Aplicar as penalidades previstas no Edital, neste Contrato e na

legislação de regência, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações por
parte da CONCESSIONÁRIA.

4.1 - Uma vez cumpridas todas as obrigações e encargos
decorrentes da concessão, inclusive o prazo a que alude o artigo 4º da Lei Municipal
nº 3.440/2021, assistirá à CONCESSIONÁRIAo direito ao recebimento de escritura
pública de doação do imóvel objeto deste instrumento.

4.2 - Todas as despesas decorrentes da lavratura da escritura
pública de doação do imóvel, inclusive o recolhimento de impostos e emolumentos,
correrão por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIAbeneficiária.

5 - Em caso de infração de quaisquer das cláusulas deste contrato
por parte da CONCESSIONÁRIA,ficará a mesma sujeita ao pagamentode uma multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da
eventual revogação da concessão e das demais penalidades previstas no Edital da
licitação e na Lei Federal nº 8.666/93.

6 - Reconhece a CONCESSIONÁRIAodireito do CONCEDENTE
de rescindir administrativamente este contrato, com as consequências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento, conforme o disposto no artigo 77 da Lei Federal
nº 8.666/93.

6.1 - Os motivos, a forma e as consequência da rescisão serão
reguladas pelo disposto nos artigos 78 a 80, da citada Lei nº 8.666/93, bem como
aquelas previstas no Edital.

7 - A execução deste contrato reger-se-á pelas normas da Lei
Federal nº 8.666/93, bem como da Lei Municipal nº 3.440/2021, cujas normas serão
aplicadas para dirimir os casos omissos.

8 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra Bonita para resolver
quaisquer questões decorrentes, direta ou indiretamente, do presente contrato.
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Í )  
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente

instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma e para um só efeito, juntamente
com duas testemunhas.

Barra Bonita, ..........
Concedente:

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
JOSE LUIS RICI - PREFEITO MUNICIPAL

Concessionária:

Testemunhas:

Visto: gut > em= nmao Ee ú do BA7 E SA    
 

Lourival Artur Morj

Secretário de Justiçá e Cidadafia
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AVISO

Em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, o Edital de

nº 038/2022, referente a Concorrência Pública nº 006/2022, foi publicado no

átrio do Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, na data de 11

de março de 2022, para conhecimento e consulta de todos os interessados.

(7 /4(a“
f
/

Peter Cleison Zerlin
Departamento de Compras e Licitações
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PROGRAMA DE RESPOSTA ELETRÔNICA

Agora ficou mais fácil e seguro participar das licitações públicas
da Prefeitura Municipal de Barra Bonita. Faça download do

Programa Resposta Eletrônica. Por meio dele você pode realizar

sua proposta e encaminhar para o Setor de Licitações. Em caso

de dúvidas, entre em contato. Fone: (14) 3604-4000 ou

comprasQbarrabonita.sp.gov.br

Baixar arquivo

EDITALNº 039/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 007/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativade direito real de uso de um lote de terreno urbano, de'

formato irregular, sob o nº 03, da quadra nº 16, do Parque Industrial São Domingos, situado nesta

cidade e comarcade Barra Bonita/SP, com área total de 522,00 m?. Encerramento: Entrega dos envelopes
documentação e proposta: Até o dia 25 de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 25 de

abril de 2022, às 9:15 horas.

& BAIXAR ARQUIVO

EDITALNº 038/2022- CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 006/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativade direito real de uso de um lote de terreno urbano, de

formato regular, sob o nº 05 - porção “A”, da quadra nº 09, do Parque Industrial São Domingos, situado:
nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP, com área total de 614,46 m2. Encerramento: Entrega dos

envelopes documentação e proposta: Até o dia 20 de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos

envelopes: Dia 20 de abril de 2022, às 9:15 horas.

& BAIXAR ARQUIVO  
pr 11/03/2022 16:11
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DECRETO Nº 6.160, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

institui o Tomeio de Truco, Bocha e
Bilhar na Estância Turística de Barra
Bonita e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra

Sonia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Municipal nº

3.298. de 14 de março de 2019,

DECRETA
Aut. 4º Fica instituído o Torneio de Truco, Bocha e Bilhar

na Estância Turísticade Barra Bonita, a se realizar dia 19 de

março de 2022, em comemoraçãoao 139º Aniversário de
Sarra Bonita,

Art. 2º Nos termos da Lei Municipal nº 3.298, de 14 de
março de 2019, ficam fixadasas premiações aos vencedores
de cada modalidade do torneio instituído por este Decreto,

na seguinte proporção:

 

| — Truco e Bocha, valor por dupla:

a) 4º colocada — R$ 800,00 (oitocentos reais),

53 2º colocada — R$ 500,00 (quinhentos reais),

0) 3º colocada — R$ 300,00 (trezentos reais).

H — Bilhar, valor individual:

a) 4º colocado — R$ 800,90 (oitocentos reais):

b) 2º colocado — R$ 500,00 (quinhentos reais),

<) 3º colocado — R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 3º As regras e demais disposições do Torneio de
Truco, Bocha e Bilhar na Estância Turistica de Barra Bonita
serão definidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer
e Juventude.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão
por conta das dotações orçamentáriaspróprias constantes
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Frefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

10 de março de 2022.

O Prefeito,

JOSE LUIS RIC!

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOL! FILHO

|

Secretário Municipal de Governo

   PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA

BONITA º
AVISO DE LICITAÇÃO .

EDITALNº 034/2022 - CONCORRENCIAPUBLICA Nº
002/2022

OBJETO: Outorga de concessãoadministrativade direito
real de uso de uma gleba de terras denominada Fazenda
São Domingos - Gleba B-2-1-B Remanescentee Gleba B-2-
1-8/8, situada nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP,
com área total de 11.005,44 mº?. Encerramento:Enirega dos
envelopesdocumentaçãoe proposta: Até o dia 13 de abril de

2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 13 de abri!

de 2022, às 9:15 horas.

EDITAL Nº 035/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
003/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de
direito real de uso de um lote de terreno urbano, de formato
irregular, sob o nº 09, da Quadra nº 19, do Parque Industrial
São Domingos, situado nesta cidade e comarca de Barra
Bonita/SP, com área total de 1.170,75 m?, Encerramento:

Entrega dos envelopesdocumentação e proposta: Até o dia
14 de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes:
Dia 14 de abril de 2022, às 9:15 horas.

EDITALNº 036/2022 « CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
004/2022

OBJETO: Outorga de concessãoadministrativade direito
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sob o nº 07, da quadra nº 09, do Parque Industrial São
Domingos, situadonesta cidade e Comarca de Barra Bonita/
SP, com área total de 1.228.92 m?, Encerramento: Entrega
dos envelopes documentação e proposta: Até o dia 18 de
abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 18

de abril de 2022, às 9:15 horas,

EDITAL Nº 037/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
005/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativade direito
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sob onº 05, da quadra nº 09, do loteamentoParque Industrial
São Domingos, situado nesta cidade e comarca de Barra
Bonita'SP, com área total de 614,48 mº. Encerramento:
Entrega dos envelopesdocumentaçãoe proposta: Até o dia
19 de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes:

EDITAL Nº 038/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
006/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de
direito real de uso de um lote de terreno urbano, de formato -

regular, sob o nº 05 - porção “A”, da quadra nº 09, do Parque
Industrial São Domingos, situado nesta cidade e comarca de 

MarteOficialassinado digitalmenteconformeMP nº Z.200-Z, de 2001. garantindoautenticidade, validade jurídicae integridade.

Paraconferirooriginal,acesse:https://wwwdioe.com.br/verificador'2d3b-4aa9-ecbb-4c81



  
Barra Bonita/SP,com área total de 614,46 m?, Encerramento: |

Entrega dos envelopesdocumentaçãoe proposta: Até o dia |

20 de abril de 2022 às 9:00 horas. Aberturados envelopes: |

Dia 20 de abril de 2022, às 9:15 horas. |
i  

“4ASSOLIFILHO:21978473842em11/03/2022às08:03:37(GMT-03:00).

porANTONIOSERGtt

;digitalmente

Estedocumentoécópiadooriginal.assinado

EDITAL Nº 039/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
007/2022

OBJETO: Qutorga de concessão administrativa de
direito real de uso de um lote de terreno urbano, de formato
irregular, sob o nº 03, da quadra nº 18, do Parque Industrial
São Domingos, situado nesta cidade e comarca de Barra
Boniia'SP, com área total de 522,00 m?. Encerramento:

Entrega dos envelopesdocumentaçãoe proposta: Até o dia
2º de abril de 2022 às 9:00 horas. Abertura dos envelopes:
Oia 25 de abril de 2022, às 2:15 horas.

Os Editais completos estão disponíveis para consuita e

retirada no endereço eletrônico: www.barrabonita.sp.gov.

briransparencia/editais-e-licitacoes, Maiores informações
poderão ser obtidas pelo telefone (14) 3604-4000. Barra
Bonita, 10 de março de 2022, José Luis Rici - Prefeito

Municipal

Paraconferirooriginal,acesse:hitps:/Awwwdice.com.briverificador/2d3b-4aa9-ecbb-4c81
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sexta-feira, 11 de março de 2022

sem formaçãoacadêmica),para o ano letivo presencialde 2022,
por um periodo estimado de 200 (duzentos)dias letivos presen-
ciais, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivosperiodos,
para os alunos do EnsinoFundamentale EducaçãoInfantil das

escolasmunicipais de Araras/SP, As inscriçõespoderão ser rea-
lizadaspermanentementee iniciam-seno dia 14/03/22 e serão
analisadaspela SecretariaMunicipal de Educação.Os envelopes
cam os documentos de habilitação deverão ser protocolados
na SecretariaMunicipal de Administração - Departamento de

Compras, localizado à Rua PedroAlvares Cabral nº 83 — Cen-
tro — ArarasiSP, das 09h às 16h, de segundafeira à sexta teira.

Tocos os esclarecimentosnecessáriospoderão ser obtidos
pelo e-mail comprasGBararas.sp.gov.br,telefone 19,3547-3107

Araras, 10 de março de 2022.
ÉLCIO RODRIGUES JÚNIOR

SecretárioMunicipal de Administração 
PREFEITURAMUNICIPALDE AREALVA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022

HOMOLOGAÇÃO
ELSON BANUTH BARRETO,

Prefeito Municipal de Arealva,Estadode São Paulo.

TENDO em vista o resultado obtido no Pregão Presencial
00512022,cujo objeto é o Contratação de empresa espe

cializade para a execução de obra de RecapeamentoAsfáltico
à base de CBUQ com 3cm de espessuraacabado, quarteirões
das ruas, LaudelinoJosé do Nascimento,rua Dos Trabalhadores,
Antur Robtan,Avenida da Saudade,Júlio Evangelista,Domingos
Marques, rua Boiadeira, ruas Augusto José Miranda e Arlindo
Francisco Bueno, municipio de Arealva,do Municipio deArealva,
incluindo todos os materiais,mão de obra e serviços,tipo menor
preço sob regime de empreitada por preço global, conforme
condiçõese especificaçõesque seguem e conforme Convênio
celebrado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional!
Sub Secretariade Convênioscom Municipios e EntidadesNão
Governamentaise o Município de Arealva, conforme Termo de
Convênio nº 100103/2022, realizado conforme Ata da Sessão

Pública,na data de 09/03/2022, com à presença doPregoeiro
Oficial e da Equipede Apoio desta municipalidade,HOMOLOGO
todo o procedimentose fica homologada a decisão proferida
pela ComissãoPermanentede Licitaçõese autorizada à contra-
taçãoda empresaH, AIDARPAVIMENTAÇÃOE OBRAS LTDApelo
valor global de R$ 630.400,00, com todas as demaiscondições,
conforme Edital,

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar
da data de publicação deste ato, para que o vencedor assine o

respectivoContrato, podendo ainda, sujeitar-seàs penalidades,
Arealva,10 de março de 2022.
ELSON BANUTH BARRETO

PrefeitoMunicipal
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADADE PREÇOSN. º 001/2022
PROCESSON.º 006/2022

A Comissão Permanente de Licitações,designados pela
Ponaria nº 3.568, de 03 de Janeiro de 2.022, em conformidade
cam o que consta no ProcessoLicitatório n.º 006/2022,ADJUDI-

CA a Licitação na modalidade Tomadade Preços n.º 001/2022,
tipo Menor Preço Global, à empresaEPC CONSTRUÇÕES LTDA

EPP o objeto da licitação: Contrataçãode empresaespecializada
para a execuçãode obras e Construçãode Praça de Skate em
ConcretoArmado, incluindo todos os materiais,mão-de-obra e
servicosafins e correlatos na modalidade e Tomadade Precos

do tipo menorpreçosob regimede empreitadapor precoglobal,
conforme Convêniocelebrado com o Estadode São Paulo por
intermédio da Secretariade Esportese o Município de Arealva,
ConveniorepasseNGAP SESP nº 195/2021 ProcessoSESP-PRC

2021-00274-DM,no valor global R$ R$157.492,63.
Arealva,10 de março de 2022.
ComissãoPermanentede Licitações

 ARTUR agi!hiA

PREFEITURAMUNICIPALDE ARTUR NOGUEIRA

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2022
O Municipio de Artur Nogueira, estado de São Paulo torna

público e para conhecimentodos interessadosque realizarálici-
tação conformeacima, OBJETO:Aquisiçãode material esportivo
para utilização nos treinamentos e competiçõesdos alunos do
“PROJETOCENTRO DE FORMAÇÃOESPORTIVAVOLEIBOL”, con-
forme condições,quantidades e exigênciasestabelecidasneste
edital e seus anexos,Data da sessãopública dia 25/03/2022, ás

09h00, junto ao Departamentode Licitações. Os Envelopesdeve-
rão ser protocoladosaté às 08h45 do dia 25/03/2022, junto ao

Departamentode Compras,O edital completo serádisponibiliza-
do atravésdo site;ww.antumogueira.sp.gou.br(Portal da Trans-

parência),Demaisinformações:Departamentode Licitações,sto
AvenidaXV de Novembro,1400 —Artur Nogueira/SP— Fone (19)
3827-9700—Ramal9705,Anur Nogueira, 10 de março de 2022,

CAIO VINICIUS RODRIGUES GOMES

Secretáriode Esportese Lazer

Autoridade Competente— Decretonº 128/2021
AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIALnº 005/2022
O Município de Artur Nogueira, estadode São Paulo torna

público e para conhecimento dos interessados que realizará
licitação conforme acima. OBJETO: Aquisição de KIT LANCHE
contendo (suco de caixinha, barra de cereale bolinho), embala
dos individualmente,para alunos do “Projeto Centro de Forma-

qão Esportiva”, conforme condições,quantidades e exigências
estabelecidasnesteedital e seus anexos. Data da sessão pública
dia 28/03/2022, às 14h00, junto 30 Departamento de Licita-
ções. Os Envelopes deverão ser protocolados até às 13h45 do
dia 28/03/2022, junto ao Departamento de Compras,O edital
completo será disponibilizado através do sitejumamarturno-
queira.sp.yov.br(Portal da Transparência), Demais informações
Departamento de Licitações,sito Avenida XV de Novembro,
1400— Artur Nogueira/SP— Fone (19) 3827-9700— Ramal9705.
Artur Nogueira, 10 de março de 2022

CAIOVINICIUS RODRIGUES GOMES
Secretáriode Esportese Lazer

Autoridade Competente— Decreto nº 128/2021
TERMO DE SESSÃOFRACASSADA —PE. 008/2022
O Municipio de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, torna

público que a Sessão foi fracassadanessa data, conforme Pre-

gão Eletrônicoacima citado, que tem como objeto, aAquisição
de veiculoautomotor novo,zero km, tipo SUV viatura eserviços
de Adesivagem.Artur Nogueira, 10 de março de 2022, ANDRÉ
RENAN SEGATTO— Pregoeiro,

TERMO DE ADJUDICAÇÃO— PE 026/2021
O Municipio de Artur Nogueira, Estadode São Paulo, torna

publica a adjudicação do PregãoEletrônico nº 026/2021,cujo
objeto& a aquisição de mobiliários para composiçãodos leitos
de retaguarda do centro de apoio de triagem ao COVID-19à
empresa: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI - CNPJ07.554.943/0001-
05 no valor total de R$ 10.039,82 - (dez mil, trinta e nove reais
e oitenta e dois centavos), CIRURGICA IZAMED LTDA — CNPJ

12.967.916/0001-02no valor total de R$ 530,00 (quinhentos
* trinta reais); GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITA-

LARES EIRELI — CNPJ 32.158.543/0001-28 no valor total de

R$ 11.768,00 (onze mil, setecentos e sessenta e oito reais);
SANTA CLARA MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

= 35.042,019/0001-85no valor total de R$ 2.760,00 (dois mil

 +Prodesp
OVERNODOEstado

NÉBROPaio

 

Diário Oficial Poder Executivo - Seção |

e setecentose sessentareais), Artur Nogueira, 18 de agosto de
2021. RAFAEL PADILHA ZOPOLATO- Pregoeiro,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PE 026/2021
O Município de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publica a homologaçãodo Pregão Eletrôniconº 026/2021, cujo
objeto é a aquisição de mobiliários para composiçãodos leitos
de retaguarda do centro de apoio de triagem ao COVID-I9 à

empresa:ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI- CNPJ07.554.943/0001-
05 no valor total de R$ 10.039,82 - (dez mil, trinta e nove reais
e oitenta e dois centavos);CIRURGICA IZAMED LTDA — CNP)

12.967.916/0001-02no valor total de R$ 530,00 (quinhentos
é trinta reais), GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES EIRELI — CNPJ 32.158.543/0001-28 no valor total de

R$ 11.768,00 (onze mil, setecentos e sessenta e oito reais);
SANTA CLARA MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

= 35.042.019/0001-85no valor total de R$ 2.760,00 (dois mil
e setecentose sessenta reais).Artur Nogueira, 18 de agosto de
2021,ANGELA PULZ DELGADO —Secretáriade Saúde.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PE 076/2021
O Municipio de Artur Nogueira,estado de São Paulo, torna

publica a adjudicação do Pregão Eletrônico nº 076/2021, cujo
objeto é a contratação de empresapara confecção de carnês
de IPTU e Taxas para exerciciode 2022,conforme Anexo |, parte
integrante do edital, tendo como detentora da Ata à empresa:
SMARAPD INFORMÁTICALTDA - CNPJ nº 50,735.505/0001-12
no valor total de R$ 10.400,00(dez mil e quatrocentos reais).
Artur Nogueira,19 de Novembrode 2021,JAQUELINE CHICHUR-
RA SILVA — Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO— PE 076/2021
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publicaa homologaçãodo Pregão Eletrônico nº 076/2021, cujo
objeto é a contrataçãode empresapara confecçãode camêsde

IPTU e Taxas para exercicio de 2022, conforme Anexo |,parte
integrante do edital, tendo como detentora da Ata à empresa:
SMARAPD INFORMÁTICALTDA - CNPJ nº 50.735.505/0001-72
no valor total de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).

Artur Nogueira, 19 de Novembrode 2021. FERNANDO ARRIVA-

BENE, Secretáriode Plane, Estrat, Desen. SustentávelHabitação
- Autoridade Competente— DecretoNº 128/2021

AVISO DE ADJUDICAÇÃO—TP 001/2021
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, toma

publica a adjudicaçãoda Tomadade Preços nº 001/2021, cujo
objeto é a contrataçãode empresaespecializadanaconstrução
da Casa da Juventude,conforme Termo de Referênciaque faz

parte integrante do edital, para a empresa: CONTISA CONS-

TRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ Nº 17.948.362/0001-01,
no valor global de R$ 821.481,91 (oitocentos e vinte e um mil
quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e um centavos),
Artur Nogueira,08 de março de 2022. A ComissãoPermanente
de Licitação.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO— TP 001/2021
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publicaa homologaçãoda Tomadade Preços nº 001/2021, cujo
objeto é a contrataçãode empresaespecializadana construção
da Casa da Juventude,conforme Termo de Referênciaque faz

parte integrante do edital, para a empresa: CONTISA CONS-
TRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNP) Nº 17.948.362/0001-01,
no valor global de R$ 821.481,91 (oitocentos é vinte e um mil
quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e um centavos).
Artur Nogueira, 08 de março de 2022. LUCAS SIA RISSATO —

PrefeitoMunicipal,
AVISO DE ADJUDICAÇÃO— TP 001/2022
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publica a adjudicaçãoda Tomada de Preços nº 001/2022, cujo
objeto é a contratação de Contratação de empresa especia-
lizada na execuçãode Quadra de Grama Sintética ho Jardim
Sacilotto || - Convênio SDR- PCR-2021-00785-DM,conforme
Termo de Referênciaque faz parte integrante do edital, para à

empresa;PEX INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI,CNPJ Nº
25.526,160/0001-08,no valor global de R$ 346.321,94 (trezen-
tos e quarenta e seis mil trezentose vinte e um reais e noventa
e quatro centavos),Artur Nogueira, 04 de março de 2022, A

ComissãoPermanentede Licitação,
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO- TP 001/2022
O Municipio de Artur Nogueira,Estadode São Paulo, torna

publicaa homologaçãoda Tomadade Preços nº 001/2022, cujo
objeto é a contratação de Contratação de empresa especia-
lizada na execuçãode Quadra de Grama Sintética no Jardim
Sacilotto || - Convênio SDR- PCR-2021-00785-DM,conforme
Termo de Referênciaque faz parte integrante do edital, para à

empresa:PEX INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI,CNPJ Nº
25.526.160/0001-08,no valor global de R$ 346.321,94 (trezen-
tos e quarenta e seis mil trezentose vinte e um reaise noventa
e quatro centavos). Artur Nogueira,04 de marçode 2022. LUCAS
SIA RISSATO— Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 078/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2022 - PROC ADM Nº 5798-8/2021, tendo como par-
tes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Nogueira/SPe

Contratado(a): PEX INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI,
inscrita no CNPJ sob nº 25.526.160/0001-08.Objeto: cuntrata-
ção de Contratação de empresaespecializadana execuçãode
Quadrade Grama Sintética no Jardim Sacilotto || = Convênio
SDR- PCR-2021-00785-DM.Vigência: 12 (doze) mesesa contar
da data de assinatura,com término final em 04/03/2023, Valor
total: R$ 346.321,94 (trezentose quarenta e seis mil trezentos
e vinte e um reais e noventa e quatro centavos).Dotaçãoorça-
mentária: 19.01.27.812.0009.1,010,449051.02.1000114e 19.0
1.27.812.0009.1.010.449051.05.1000099.Data de assinatura:
04/03/2022, Artur Nogueira, 04 de março de 2022. Lucas Sia
Rissato — Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 087/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2021 —- PROC ADM Nº 6370-5/2022, tendo comopar-
tes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Nogueira/SPe

Contratado(a):CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI,

CNPI Nº 17,948.362/0001-01.Objeto: contratação de empresa
especializadana construção da Casa da Juventude,conforme
Termo de Referênciaque faz parte integrantedo edital. Vigência:
12 (doze) meses a cantar da data de assinatura, com término
final em 08/03/2023. Valor total: R$ 821.481,91 (oitocentos e
vinte e um mil quatrocentose oitenta e um reais e noventa e um
centavos).Dotaçãoorçamentária:10,01,12,361.0036.1.015.449
051.02.2200005e 04.02.15.451.0021.1.015.44951.01.1100000

de 2022. Lucas Sia Rissato— PrefeitoMunicipal,
CONTRATO Nº 158/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

026/2021 - PROC ADM Nº 2277-6/2021, tendo comopar
tes Contratante; Prefeitura Municipal de Artur NogueiralSP
e Contratado(a): SANTA CLARA MOVEIS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARESLTDA, CNPJ: 35.042.019/0001-85.Objeto:Aqui-
sição de mobiliários para composição dos leitos de reta-
guarda do centro de apoio e triagem ao covid-19.Vigência:
12 (doze) meses a contar da data de assinatura, com tér-
mino final em 18/10/2023, Valor total: R$ 2.760,00 (dois
mil setecentose sessenta reais). Dotação orçamentária: 969-
01.10.301.0040.2.096.449052.01.3120000.Data de

18/10/2021. Artur Nogueira, 23 de fevereirode 2022. Lucas Sia
Rissato — Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 159/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 026/2021 — PROC ADM Nº 2277-6/2021, tendo coma
partes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Noguei-
taisP e Contratado(a): CIRURGICA IZAMED LTDA, CNPJ:

12.967.916/0001-02. Objeto: Aquisição de mobiliários para
composição dos leitos de retaguarda do centro de apoio e

triagem 20 covid-19.Vigência: 12 (doze) mesesa contar da data
de assinatura,com término final em 18/10/2023.Valor total. R$

530,00 (quinhentos e trinta reais), Dotação orçamentária: 969-
01.10.301,0040.2.096.449052.01,3120000.Data de assinatura:
18/10/2021,Anur Nogueira,23 de fevereiro de 2022. Lucas Sia
Rissato — Prefeito Municipal,

026/2021 - PROC ADM Nº 2277-6/2021, tendo como par-
tes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Nogueira/SPe

Contratado(a): GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITA-

LARES EIRELI, CNPJ 32.158.543/0001-28. Objeto: Aquisição
de mobiliários para composiçãodos leitos de retaguarda do

centro de apoio e triagem ao covid-19, Vigência: 12 (doze)
meses a contar da data de assinatura, com término final
em 18/10/2023. Valor total: R$ 11.768,00 (onze mil sete-
centos e sessenta e oito reais), Dotação orçamentária: 969-
01.10.301.0040.2.096.449052.01.3120000.Data de assinatura:
18/10/2021, Artur Nogueira,23 de fevereiro de 2022. Lucas Sia
Rissato— Prefeito Municipal,

CONTRATO Nº 161/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 026/2021 - PROC ADM Nº 2277-6/2021, tendo como
partes Contratante: Prefeitura Municipal de Artur Noguei-
ralSP e Contratado(a): ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, CNP):

07.554.943/0001-05.Objeto: Aquisiçãode ili paracom-
posiçãodos leitos de retaguardado centrode apoio e triagemao
covid-19,Vigência: 12 (doze) mesesa contar da data de assina-
tura, com término final em 18/10/2023.Valor total; R$ 10.039,82
(dez mil e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos).Dotação
orçamentária: 969-01.10,301,0040.2.096,449052.01.2120000.
Data de assinatura:18/10/2021. Artur Nogueira,23 de fevereiro
de 2022. Lucas Sia Rissato — Prefeito Municipal 
PREFEITURAMUNICIPALDE ARUJÁ

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

Por despacho exarado no Processo 209.921/13, ratifico à

decisão administrativa de inexigibilidade de licitação para a

RECARGA DE PASSES ESCOLARESpara alunos da Educação
Básica e EJA, diretamente da empresaVIAÇÃOARUJÁ LTDA,

concessionáriados serviçospúblicos de transporte urbano no
municipio — Valor R$ 2.581,00 — Exercicio2021/2022. Publica-
ção para atendimento da legislaçãopertinente.

PrefeituraMunicipal de Arujá, 10 de março de 2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2022 — Classificaçãotota-

lizando o valor de R$ 92.881,20 a favor da empresa RECOZ
SERVICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP.

PREGÃO ELETRONICONº 015/2022 — HOMOLOGADOtodo
o processadoe ADJUDICADO à classificaçãoacima.

Prefeitura Municipal de Arujá, 10 de março de 2022, ASS

PREFEITURAMUNICIPALDE ASSIS

CONSORCIOINTERMUNICIPALDO VALE
DO PARANAPANEMA
Aviso de licitação. Pregão Eletrônico 0092022 -

Proc.11/2022,Registro de Preços para compra eventual de SS

veiculos para 7 lugares (no minimo) destinadosa 27 municípios
consorciadose so própria CIVAP. Tipo: menor preço. Regência:
Leis nºs 10.520/2002,8.666/1993e demaisaplicáveisà matéria.
A sessão pública será realizadana plataforma eletrônica (Siste-

ma Eletrônico FIORILLI) http:/llicita.civap.com.br.8079/compra-
sedital e sua aberturadar-se-áno dia 29 (vinte e nove) de março
de 2022 à partir das 09h00m.Edital e anexosdisponíveisno site
unmecivap.com.br - aba “licitações". Informações:licitatcivap,
com.br ou (18) 3323-2368,

Aviso de Homologação.PregãoEletrônico005/2022 - Proc,

005/2022. Registro de preçospara caminhões equipadoscom
poliguindaste. Homologado à empresa: ON-HIGHWAYBRASIL
LIDA,, CNP) 36.519.422/0001-15:item 01-R$464.000,00e item
02-R$ 500.000,00 (unitários).Integra no site wwcivap.com,br.

Assis, 10 de março de 2022. Oscar Gozzi - Presidentedo
CIVAR.

BEDAIA 
PREFEITURAMUNICIPALDE ATIBAIA

AVISO — RERRATIFICAÇÃO E NOVA DATA. PROCESSOELE-

TRÔNICO Nº 37.181/2021 - PREGÃO ELETRÔNICONº 214/2021-
A, OBJETO; C ão de empresa em serviços
de locação de software de gestão,destinado ao uso da Secre-

taria Municipal de Educação. A Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições,comunica aos interessadosque foi
REDESIGNADO para até as 16h:00 do dia 24/03/2022 NOVA
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS sendo
agendado para o dia 25/03/2022 as 08h30m ABERTURA DE

PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS.
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2,138/2022 - PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 051/2022, OBJETO: Registro de preços para eventual
aquisição de bicos, mamadeitase chupetas,destinadasao uso
dos alunos das creches municipais e comunitárias da Rede

Municipal de Ensino, com entregasparceladas,pelo periodo de
doze (12) meses. A Secretariade Administração,no uso de suas

atribuições, comunica aos interessadosque foi REDESIGNADO
para até as 16h:00 do dia 01/04/2022 NOVA DATA para RECE-

BIMENTODAS PROPOSTAS INICIAIS sendo agendado para o
dia 04/04/2022 as 08h30mABERTURA DE PROPOSTASE INÍCIO

DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS.Ata que trata sobre os
ESCLARECIMENTOS realizadosestá disponivel aos interessados
no site http:/lwwwatibaia.sp.gov.br ouww bbmnetlicitacoes.
com.br, dirigir-se à sede da Prefeitura da Estânciade Atibaia,
nos dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor
correspondente ao custo das cópias que serão fomecidas.
PROCESSOELETRÔNICO Nº 6.771/2022 - TOMADADE PREÇOS

Nº 003/2022, OBJETO: Contratação de empresa especializada
com fornecimento de material e mão de obra para revitalização
daPraça do Migrante Nordestinoe TerminalRodoviário,Jardim
Imperial,Atibaia — SP. A Secretariade Adr ão, no uso de

suas atribuições, comunica aos interessadosque foi REDESIG-
NADOpara até as 09 horas do dia 31 de Março de 2.022 NOVA

DATA para ENTREGA DOS ENVELOPES"Proposta e Documenta-
ção” e INÍCIO DA SESSÃOPUBLICA, na sala de Licitações,sita
a Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Atibaia/SP.A ATA com as

alterações realizadas encontra-se disponivel aos interessados
no site http:/uum.atibaia.sp.goubr— TransparênciaPúblicaou,
ainda na sededa Prefeiturada Estânciade Atibaia, nosdiasúteis

 
custo das cópias que serãofornecidas.DEMAISINFORMAÇÕES:

Departamento de Comprase Licitações,sito à R Bruno Sargiani,
100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510,SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO — DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 10 de Março de
2.022. Everaldo da Silva-Departamentode Licitações,

ANA  PREFEITURAMUNICIPALDE AVANHANDAVA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 08/2022
Pregão Presencialnº 04/2022
OBJETO:Aquisição de um veículo, tipo van, nova zero km,

modelo 2022, capacidade 15 passageiros+ motorista, marca
MercedesBenz, modelo Sprinter 416, e demais itens constantes
do anexo |, HOMOLOGOa decisão proferida pelo Pregoeiroe

Equipe de Apoio e ADJUDICO, com base na manifestação do

 
produza seus regulares efeitos,o objeto da presente licitação à

| empresa Belabru Comércioe RepresentaçõesLtda EPP, inscrita

 

São Paulo, 132 (48) - 597

a Avenida Imperatriz
Leopoldina, 1248, Conj. 508, Bairro Vila Leopoldina, CEP

05.305-002, na cidade de São Paulo-SP, pelo valor total de R$

289.000,00 (duzentose oitenta e nove milreais),Avanhandava/
SP, 10 de Março de 2022.Ciro Augusto Moura Veneroni-Prefeita
Municipal 
PREFEITURAMUNICIPALDE BANANAL

PROCESSO ADMINISTRATIVOn.º 3046/2021. PROCESSO

LICITATÓRIO n.º 072/2022. INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO n.º
001/2022. Considerandoa razãoda escolhado executantee as

justificativas constantes do presente procedimento, reconheço
e RATIFICO a situação de inexigibilidade de licitação para
« de empresa para proy e
te medidas administrativas e/ou judiciais para recebimento
de royalties devidos pela Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustivelao Município de Bananal,em favor da
empresa LA ROCQUE SOCIEDADE INDIVIDUALDE ADVOCACIA,
pessoajurídica inscrita no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica
sob o n.º 25,390,385/0001-71, no valor total estimado de R$

4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), com
fundamento no que dispõe o artigo 25, caput, e seu inciso II,
este c.c, artigo 13, incisos II, Ill e V, todos da Lei Federal n.º
8.666/93, bem coma alteração da Lei n.º 8.906/1994,dada pelo
artigo 3.º da Lei n.º 14.039/2020. Encaminhe-seà Comissãode

Licitação para a emissão e publicação do termo competente,
Bananal, 10 de março de 2022. WILLIAM LANDIM DA SILVA

Prefeito Municipal

  
PREFEITURA MUNICIPALDE BARRA BONITA 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 034/2022 -

002/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direita
real de uso de uma gleba de terras denominada Fazenda São

Domingos - Gleba 8-2-1-B Remanescentee Gleba B-2-1-8/8,
situada nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP, com área

total de 11.005,44 m?, Encerramento: Entrega dos envelopes
di ão e proposta: Até o dia 13 de abril de 2022 às

9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 13 de abril de 2022,
às 9:15 horas.

EDITAL Nº 035/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
003/2022

OBJETO: Outorga de concessãoadministrativa de direito
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato irregular,
sob o nº 09, da Quadra nº 19, do Parque Industrial São Domin-
gos, situado nesta cidade e comarca de Barra Banita/SP, com
àrea total de 1.170,75m', Encerramento:Entregados envelopes
documentação e proposta: Até 0 dia 14 de abril de 2022 às

9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 14 de abril de 2022,
às 9:15 horas.

EDITAL Nº 036/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
004/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direita
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sobo nº 07, da quadranº 09, do ParqueIndustrial São Domingos,
situado nesta cidade e Comarca de Barra Bonita/SP, com área

total de 1.228,92 m?, Encerramento: Entrega dos envelopes
documentação e proposta: Até o dia 18 de abril de 2022 às

9:00 horas. Abertura dos envelopes; Dia 18 de abril de 2022,
às 9:15 horas, k

EDITAL Nº 037/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
005/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sob o nº 05, da quadra nº 09, do loteamento Parque Industrial
São Domingos,situado nestacidade e comarcade BarraBonital
SP, com área total de 614,46 m?. Encerramento:Entrega dos
envelopes documentação e proposta: Até o dia 19 de abril de
2022 às 9:00 haras.Abertura dos envelopes:Dia 19 de abril de

2022, 25.9%:15 horas, 5

EDITAL Nº 038/2022 - CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº
006/2022

OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito
real de uso de um lote de terreno urbano, de formato regular,
sob o nº 05 - porção "A", da quadra nº 09, do Parque Industrial
São Domingos,situado nestacidade e comarcade BarraBonita/
SP, com área total de 614,46. m?, Encerramento:Entrega dos

envelopes documentação e proposta: Até o dia 20 de abril de
2022 às 9:00 horas.Abertura dos envelopes:Dia 20 de abril de

2022, às 9:15 horas.
EDITAL” Nº“O39/202727"=" CONCORRÊNCIA” PÚBCICAN

007/2022
OBJETO; Outorga de concessão administrativa de direito

real de uso de um lote de terreno urbano, de formato irregular,
sob o nº 03, da quadra nº 16, do Parque Industrial São Domin-
gos, situado nesta cidade e comarca de Barra Bonita/SP, com

área total de 522,00 m?. Encerramento:Entrega dos envelopes
documentação e proposta: Até o dia 25 de abril de 2022 às
9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia 25 de abril de 2022,
às 9:15 horas,

Os Editais completos estão disponiveis para consulta e

retirada no endereço eletrônico: wwwbarrabonita.sp.gou.br/
transparencia/editais-e-licitacoes.Maiores informaçõespoderão
ser obtidas pelo telefone (14) 3604-4000. Barra Bonita, 10 de

março de 2022, José Luis Rici - Prefeito Municipal

CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº

 
PREFEITURA MUNICIPALDE BARRA DO TURVO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA

Concedente!Contratante: Municipio de Barra do TurvolSP

Convenente/ Contratado: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
SI)

 
OBJETO DO CONTRATO: Implantação do SistemaSESI-SPde

ensino,composta por material didático para alunos e professo-
res e gestores,na educaçãoInfantile no EnsinoFundamentalde
1ºa 5º ano do EF.

DOS VALORES: R$ 236.073,39 - (duzentose trinta seis mil,
setenta e três reais é trinta nove centavos).

MODALIDADE:Dispensa de Licitação nº, 005/2022 - Pro-
cesso nº, 005/2022.

ASSINATURA: Barrado Turvo, 24 de Fevereiro2022,
JEFFERSONLUIZ MARTINS
Prefeito Municipal
MUNICÍPIODE BARRA DO TURVO

Avenida 21 de março,304, Centro — Barrado Turvo — SP

E-mail: administracaoBbarradoturvo.sp.gov.br
CEP 11955-000- Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRASELICITAÇÕES
MUNICÍPIODE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março,304, Centio — Barra do Tuvo - SP

E-mail: administracaoQ'barradoturvo.sp.gov.br
CEP 11955-000- Fone; (015) 3578-9444
SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÕES

A Companhiade Processamentode Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
doeamenta

assinado
digitalmente

sexta-feira, 11 de março de 2022 às 05:10:27
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhôde Salles n.º 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029

Fone/Fax (14) 3604.4000 - E-mail comprasQbarrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

. ESTADO DE SÃO PAULO º
COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÕES

  
ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO”

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 9:15 horas, nesta

cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo, no prédio da Prefeitura local, onde presentes se

encontravam os membros da Comissão Permanente de Licitações, sob a presidência do Sr.

Benedito Aparecido Destro, realizou-se a sessão de “Abertura do Envelope nº 017, contendo a

documentação de habilitação da licitação, na modalidade de Concorrência Pública n.º

006/2022. que tem por objeto a “Outorga de concessão administrativa de direito real de

imóvel a pessoa jurídica de direito privado, que deverá destiná-lo à construção, instalação e
A , . ; - og

funcionamentode empresa de natureza industrial, comercialou de prestação de serviços”.

Iniciados os trabalhos, verificou-se a participação de 01 (uma) empresa: TESSER

SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA ME, (CNPJ 11.526.115/0001-30), representada por seu

proprietário Luiz Henrique Tesser.

Procedida à abertura do envelope de documento de n.º 1, o mesmo foi rubricado pelos

membros da Comissão Permanente de Licitações e seus conteúdos colocados à disposição dos

presentes, para conferência e rubrica. Sendo analisada detidamente a documentação do

envelope n.º 01, e não havendo nenhuma impugnação por parte dos presentes, a Comissão

Permanente de Licitações reunida decidiu HABILITAR a empresa a prosseguir na licitação.

Nada mais havendoa tratar, a sessão foi encerrada, determinando o Sr. Presidente a lavratura

da presente ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada por todos os presentes. 
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TESSER SERVÍZOS AGRÍCOLAS LTDA ME, (CNPJ 11.526.115/0001-30), representada
por seu proprietário Luiz Henrique Tesser.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhô de Salles n.º 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029

Fone/Fax (14) 3604.4000 - E-mail compras(mbarrabonita.sp.gov.br
ESTADODE SÃO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÕES 
ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO DE PROPOSTA

EDITAL N.º 038/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2022

OBJETO: “Outorga de concessão administrativa de direito real de imóvel a pessoa jurídica
de direito privado, que deverá destiná-lo à construção, instalação e funcionamento de empresa

de natureza industrial, comercial ou de prestação de serviços”. 
Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 9:35 horas, nesta

cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo, no prédio da Prefeitura local, onde presentes se

encontravam os membros da Comissão Permanente de Licitações, sob a presidência do Sr.

Benedito Aparecido Destro, foi instalada a sessão de abertura do envelope nº 02 - “proposta” da

proponente habilitada no processo de licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º

006/2022. Iniciados os trabalhos, aberto o envelope, procedeu-se então a análise dos

documentos da proposta e a contagem dos pontos, na forma do item 9 do edital, conforme    segue:

PROPONENTE Número de Área Tempo para instalaçãoe
empregos diretos construída do efetivo funcionamento
a serem criados empreendimento da empresa

Tesser Serviços Agrícolas 05 260,00 m? 42 meses

Ltda Me.       
PONTUAÇÃO da proponente Tesser Serviços Agrícolas Ltda Me.:
Número de empregos: 05 = 02 pontos;
Área Construída: 260,00 m? = 10 pontos; f S
Tempo para Instalação e Funcionamento: 42 meses = 02 pontos. f

TOTAL DE PONTOS: 14 (QUATORZE) PONTOS. a
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ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÕES 
Diante dos documentos e da pontuação, procedeu-se estão a classificação da proposta,

apresentadaneste ato, que segue: 
PROPONENTE PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Tesser Serviços Agrícolas Ltda Me. 14 Pontos Íº
     

A proponente presente sai notificada da classificação. Em seguida, pelo Sr. Presidente da

Comissão foi determinado que se realizasse as publicações de praxe, e encaminhado os autos

para apreciação e homologado o resultado pelo Sr. Prefeito.

NADA MAIS. Lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros da

Comissão.
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TESSER SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA ME, (CNPJ 11.526.115/0001-30), representada
por seu proprietário Luiz Henrique Tesser.
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